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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N.- 12.586 DE 10 DE agosto DE 1990

Aprova o Regimento da Secretaria de Desenvol-

vimento Urbano - SDU , define as funções cor-

respondentes, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o a r t i g o 20, i n c i s o II,

da Lei n9 3751, de 13 de a b r i l de 1960, combinado

com os artigos 14 e 20, da Lei n9 49, de 25 de outu-

bro de 1989 e o a r t i g o 10 da Lei n9 m, de 28 de

junho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1*9 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano - SDU'que, assinado pelo respectivo Secre-

t á r i o , a este acompanha.

Art. 29 - Nos termos do a r t i g o 14 da Lei n9 49, de

25 de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: Direção e Assesso-

ramento Superiores, Direção e Assistência Intermediárias e Função

em Comissão, são as constantes do Anexo I, deste Decreto.

Art. 39 - A alocação das Funções constantes do a r t i g o

anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura a d m i n i s t r a t i v a

da Secretaria de Desenvolvimento Urbano-SDU é a mencionada no

Anexo I I , deste Decreto.

Art. 49 - A correlação dos cargos .exi s tentes com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos Secretários de Administração e de

Planejamento do Governo do D i s t r i t o Federal.

Art. 59 - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

c i a l e as funçSes dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores

e Direção e Assistência Intermediárias da Secretaria de Desen-

volvimento Urbano-S3U correspondem às especificações constantes

do Anexo I I I .

Art. 69 - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de responsabilidade do Secretário de Desenvolvimen-

to Urbano, sob orientação, quando necessária, da Secretaria de

Planejamento do Governo do Distrito Federal. ,

Parágrafo Único - £ fixada a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que trata este artigo.

Art. 79 _ As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada Secretaria, serão mantidas com a mesma de-

nominação e os cargos correspondentes somente poderão ser p r o v i -

dos, em caso de vacância, na forma da lei.

Art, 89 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto corre*rão a conta da dotação orçamentária da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano-SDU.

Art. 99 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publi cação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos n9s 3.286, de 16 de

junho de 1976, 6.564, de 11 de janeiro de 1982, 8.841, de 19 de

agosto de 19B5, 9.061, de 20 de novemhro de 1985, 9.261, de 03 de

março de 1986, 9.303, de 27 de fevereiro de 1986, 10.080, de 15

de janeiro de 1987 e demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1990.

1029 da República e 319 de Brasília.

SILVA

CELSIUS ANTCMIO LODDER
JCLIO XAVIER RAN3EL

ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. ÍQ - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, órgão de
assistência diret» e imediata »o Governador do Distrito Federal, tem
por finalidade básica a administração superior das seguintes funções
de Governo: urbanismo; arqu i tet ura; engenharia; paisagismo» obras
públicas; tratamento e abastecimento de água; coleta e destinacão de
esgoto e lixo; energia elétrlca; e saneamento.

CAPÍTULO II

Art .2° - A' Secretaria de Desenvolvimento Urbano tem a
seguinte estrutura regimental!

I- OrgSos de assistência direta e imediata do Secretário!

l - Gabinete do Secretário;

a - SecSo de Expediente

II- OrgSos específicos singulares!

1 - Gerência de Planejamento;

2 - Departamento de Arqultetur» e Urbanismo:

a - Divisão de Projetos Urbanísticos;
b - Divisão de Projetos ArquitetSn i COE;
c - Divisão de Projetos Viários Urbanos;
d - Divisão de Topografia e Cadastro;
e - Divisão de Documentação Técnica.

3 - Departamento de Programação e Controle de
Obras:

a - Divisão de Programação de Obras»
b - Divisão de Controle de Obras;

c - Divisão de Estudos e Desenhos

4 - Departamento de Ocupação Territorial

a - Divisão de Normalização;
b - Divisão de Programação Territorial;

5 - Departamento de Administração Geral:

s - Núcleo de Pessoal;
b - Núcleo de Orçamento e Finanças;
c - Núcleo de Modernização e Desenvolvimento

Inst i t uc ional;
d - Núcleo de Serviços Gerais.

III - órgãos Relativamente Autónomos:

i - Serviço Autónomo de Limpeza Urbana - SLU

IV - Entidades Vinculadas

i - Empresas Públicas

a - Companhia Urbanizadora da Nova
Capital - NOVACAP;

b - Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP;

c - Companhia de Água e Esgoto de
Brasília •- CAESB;

d - Companhia de Eletricidade de
Brasília - CEE.

Parágrafo 12 - o Secretário de Desenvolvimento Urbano fica
autorizado a organizar internamente o funcionamento das atividades
pertinentes às unidades orgânicas estruturadas em nível de divisão ou
gerência, sob a forma de núcleo, serviço ou. secão, conforme a natureza
operacional ou não das atividades, observado o quantitativo das
funções especificadas no Anexo II.

Parágrafo c5 - Terão Regimentos próprios os órgãos
relativamente autónomos, Serviço Antônomo de Limpeza Urbana - SLU e as
empresas públicas, Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP;
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAF1; Companhia de água e
Esgoto de Brasília - CAESTTP e a Companhia de Eletricidade de Brasília
- CEE.
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CAPÍTULO III

DA COMPETiNCIA DAS UNIDADES

SEC20 I

DO ÓRGÍSO DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IHEDIATA AO SECRETARIO

Art . 39 - Ao
Urbano compete:

Gabinete do Secretário de Desenvol viment o

I - prestar assistência direta e imediata ao
Secretário e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, as atividades de planejamento,bem como
coordenar e controlar os planos e programas de
comunicação social da Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário em sua representação
social e política e incumbir-se do preparo do seu
expediente pessoal, bem comp executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Secretário

Art . 42 - 'e* Secão de Expediente compete:

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar e
expedir a documentação destinada e/ou expedida pela
Secretaria;

II - manter sistemas de arquivo, controle de material de
expediente e demais atividades próprias da Secretaria.

SEÇ20 II

DOS ÓRGSOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 55 - à Gerência de .Planejamento compete coordenar e
executar as ações de planejamento e avaliação necessárias à formulação
das políticas de Desenvolvimento Urbano no Distrito Federal e ao
acompnhamento de sua execução; promover estudos e preparar subsídios
para a formulação de diretrizes, normas, planos e programas

Art. 6° - Ao Departamento de Arquitetura s Urbanismo,
unidade orgânica de direção superior diretamente subordinado ao
Secretário de Desenvolvimento Urbano compete planejar, normalizar,
coordenar e executar .as ações relativas ao do processo de urbanização
e de ordenamento territorial, bem como nórmatizar sobre atividades
urban í st iças.

Art. 72 - 'A Divisão de Projetos Urbanísticos compete
coordenar e controlar as ações voltadas para as áreas de topografia,
cadas-tro físico e espacial; cálculo; arquivo cartográfico e projetos
urban íst icos.

Art . 82 - k Divisão de Projetos Arquitetônicos compete
coordenar e controlar as ações voltadas para as áreas de projetos
arquitetônicos e nomatização de edificações, uso e gabarito.

Art . 92 - à Divisão de Projetos Viários Urbanos compete
coordenar, controlar e elaborar projetos de ampliação e/ou modificação
no sistema viário urbano já implantado; elaborar projetos de
paisagismo, acompanhando sua implantação quanto aos seus aspectos
estéticos e implicações microclimátiças de cobertura vegetal e, ainda,
definir a localização e elaborar projetos para implantação de
equipamentos de lazer e mobiliário urbano.

Art . 10 - 'e>
coordenar, controlar

Divisão de Topografia e Cadastro compete
fornecer elementos e dados planimétricoscooraenar, c on r roía r e fornecer elementos e aauos pieiiiiiiiti.iiuo^

necessários à elaboração de projetos urbanísticos e de arquitetura,
obtidos em campo; realizar trabalho topográficos de interesse da
Secretária; implantar, recuperar e adensar os marcos geodésicos
componentes do Sistema Cartográfico do Distrito Federal; e registrar e
cadastrar as plantas, mapas e outros gráficos relacionados com o
espaço físico e geofísico do Distrito Federal.

Art . 11 - is Divisão de Documentação Técnica compete promover
levantamento de dados coletados para efeito áe projetos, e,
identificar, para efeito de elaboração de projetos 'urbanísticos, os
planos rodoviários, ferroviários, aeroviários e áreas de proteção
amb ient ai.

Art. 1E - Ao Departamento de Programação e Controle de
Obras, unidade orgânica de direção superor diretamente subordinado ao
Secretário de Desenvolvimento Urbano compete planejar, nomatizar,
dirigir, controlar, supervisionar, fiscalizar, coordenar e executar as
açoes de programação e controle de obras em geral.

Art. 13 - à Divisão de Programação de Obras compete elaborar
a programação de obras de saneamento, iluminação pública, urbanização
e edificações públicas e manter todas as atividades decorrem dessas
compet ênc: ias .

Art . 14 - 'A Divisão de Controle de Obras compete
acompanhar a execução de- obras de saneamento, iluminação pública;
urbanização e edificações públicas nos aspectos f ísicos-financeiros,.
bem como, sugerir alterações na programação de obras públicas, em
face ao comportamento da execução.

A r t . 1 5 - À Divisão de Estudos e Desenhos compete executar
desenhos, gráficos, plantas e demais instrumentos de apoio técnico aos
trabalhos de desenvolvimento e planejamento urbanístico, e executar
outras atividades relativas à sua área de atuação.

Art. 16 - Ao Departamento de Ocupação Territorial, unidade
orgânica de direção superior diretamente subordinado ao Secretário de
Desenvolvimento Urbano, comepete planejar, nórmatizar, dirigir,
controlar, supervisionar, fiscalizar, coordenar e executar o
levantamento de dados necessários ao desenvolvimento das atividades
inerentes aos processos de urbanismo, bem como elaborar os planos de
ordenação e ocupação territorial, suas complementaçbes e permanentes
atualizações, e, ainda, executar outras atividrdes relativas à sua
área de atuação.

Art 17 - k Divisão de Normalização compete propor normas de
zoneamento, uso do solo, parcelamentos, bem como as limitações
urbanísticas convenientes à ordenação territorial e reavaliar e/ou
propor normas relativas à legislação urbana.

Art. 18 - k Divisão de Programação Territorial compete
elaborar os planos de ordenação e ocupação territorial, suas
complementações, bem como, examinar e emitir pareceres sobre projetos
urbanísticos que possam interferir nas áreas do p lane j-ament o
territorial

Art . 19 - Ao Departamento de Administração Geral unida^p
orgânica de administração setorial, diretamente subordinado ao
Secretário de desenvolvimento Urbano compete executar as atividades
referentes à administração de material; transporte; património;
comunicações administrativas; recursos humanos e financeiros; apoio
administrativo; e conservação e manutenção dos edifícios utilizados
pelos órgãos da Secretaria.

Parágrafo ú
demais unidades orgân
e informações necessá
da Secretaria, bem
Governo em suas fo
implantação dos serv
setorialmente as ativ
orçamento, moderniza
material e património

nico- Compete-lhe, ainda, articular-se com as
iças com vistas à coleta de dados, levantamentos
rias à elaboração de planos, programas e projetos
como subsidiar as unidades centrais sistémicas do
rmulações; instituir normas e coordenar a
iços de informática e microfilmagem ; gerenciar
idades" sistémicas relacionadas com as funções de
cão e desenvolvimento institucional, pessoal,
e serviços gerais.

Art. 20 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou retificaçao;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos a sua área de
atuação e fornecer dados para a elaboração de
balancetes e balanços.

Art . 21 - Ao Núcleo de F'essoal compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e

da administração afetos à sua área de atuação,
II - responsabilizar-se pela programação e controle dos

créditos orcamentarios destinados às despesas com
pessoal;

III - praticar os demais atos relacionados com a
administração de pessoal, em nível setorial sistémico.

Art. 22 - Ao Núcleo de Serviços Gerais , compete.

e acompanhar o processo de
bem como receber, conferir,
distribuir material, zelando

I - levantar necessidade
aquisição de bens,
armazenar, controlar
pela sua guarda;

II - supervisionar o cumprimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso e manutenção de bens patrimoniais
duradouros ou de consumo, registrando as ocorrências
pert inentes;

III- responsabilizar-se pela programação e utilização dos
créditos orçamentários destinados ao custeio de
despesas com bens permanentes e de consumo;

IV - coordenar a execução das atividades relacionadas com a
prestação de serviços de transportes, comunicação e
docuemntação administrativa, limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis, copa e vigilância.

V - assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e serviços de informática e microfilmagem;

Art. 23 - Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos
Sistemas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão e ação das unidades da Secretaria de
desenvolvimento Urbano.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES
SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SECSO I

DO SECRETARIO

Art. 24 - Ao Secretário de Desenvolvimento Urbano imcumbe,
em seu nível de atuação: . A

I - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas à

.Secretaria;
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração patrimonial e finaceira;
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os limites da delegação;
V - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria;

SECSO II

DO SECRETARIO ADJUNTO

Art. £5 - Ao Secretario-adjunto incumbe assistir direta e
imediatamente,ao Secretário no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete, além de
exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

SECSO III

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO

Art. Sé - Aos Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar
e orientar a execução das atribuições dos respectivos departamentos e
exercer outras atividades que lhes forem cometidas pelo Secretário.
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SECAO IV
*

DOS DIRETORES DE DIVISSO/GERENTES

Art. 27 - Aos Diretores de Divisão e/ou Gerentes incumbe
planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das competências
das respectivas Divisões e/ou Gerências e exercer outras atividades
que lhes forem cometidas pelo Diretor do Departamento.

SECSO V

DOS CHEFES DE SECSO, SERVIÇO OU NÚCLEO

Art. E8 - Aos Chefes de Secão, Serviço ou Núcleo incumbe
dirigir, coordenar e orientar a execução das competências das
respectivas unidades, bem como exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pela chefia imediata.

SECSO VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. £9 - Aos Assessores, Assistentes, Secretários Executivo
e Administrativo cabe executar .as atribuições correlatas ou
desdobradas, dentro de sua área de atuacSo.

CAPÍTULO V

DAS VINCULACÕES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 38 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas
define-se pela posição de cada uma delas na estrutura administrativa
e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competências.

hierár quicos
no enunciado

Art. 31 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos
e/ou funcionais expressos na estrutura
de suas competêncins,

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GDF, na conformidade do definido nos
sistemas .administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

Art. 3S - As competências e as atribuições de natureza
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos
sistemas diri'gidos e coordenados pelas Secretarias de Planejamento, de
Administração, e da Fazenda.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 - A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pela Secretaria de Desenvolvimento
Urbano observarão as normas técnicas e administrativas, a legislação
orçamentaria, financeira e de controle interno pertinentes, conforme
a organização das funções sistémicas do Governo Distrito Federal

Art. 34 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
n» normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela nutoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel

execução

Art. 35 - Vinculam-se à Secretaria de Desenvolvimento Urbano
as acões descentralizadas específicas, executadas por outras unidades
sem prejuízo da orientação normativa e do controle técnico dos órgãos
competentes de cada Secretaria .

Art. 36-0 Secretário de Desenvolvimento Urbano em seus
impedimentos e ausências, terá como substituto o Secretario-adjunto.

A r t . 3 7 - 0 Secretário-adjunto e os ocupantes de funções de
direcão, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos
servidores a eles subordinados, designados na forma da legislação
vigente.

Art. 38 - O Secretário de Desenvolvimento Urbano fica
autorizado a dirimir as dúvidas surgidas na interpretação deste
Regimento.

SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

i :

1 !

"

: i

{GERENTE OE PLANEJAMENTO
{ASSESSOR

ÍDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARIUITETURA E URBANISMO
{ASSESSOR '
ÍSECRETARIO •
{ASSISTENTE

ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS
ÍCOLETA DE DADOS URBANÍSTICOS
,'ELABORACAO DE PROJETOS ESPECÍFICOS

ÍDIRETOR OA DIVISÃO OE PROJETOS ARÍUITETONICOS
iELABORACAO DE PROJETOS ARtUITETONICOS
ÍESTUDOS E PROJETOS - RA l E 11
ÍESTUDDS E PROJETOS - RA í, 6, 7, 8 E U
{ESTUDOS E PROJETOS - RA 2, 3, 4, 9 E 12

ÍDIRETOR DA DIVISÃO OE PROJETOS VIÁRIOS URBANOS
{COLETA DE DADOS URBANOS
iELABORACAO DE PROJETOS ESPECÍFICOS

ÍDIRETOR DA DIVISÃO OE TOPOGRAFIA E CADASTRO
{TOPOGRAFIA
{CALCULO
{DESENHO

ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

ÍARIUIVO
{DIVULGAÇÃO
{PROCESSAMENTO

í DIRETOR DO DEPARTAMENTO OE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE
Í08RAS
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DE OBRAS
{ANALISE DE CUSTOS DE OBRAS PUBLICAS
ÍANALISE ORÇAMENTARIA
!
ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE CONTROLE OE OBRAS
{ACOMPANHAMENTO CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
ÍINDIRETA

ÍDIRETOS DA DIVISÃO OE ESTUDOS E DESENHOS

ÍDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OCUPAÇÃO TERRITORIAL
{ASSESSOR
ÍSECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

{DIRETOR DA DIVISÃO DE NORMATIZACAO
{SISTEMAS NORMATIZADOS

{DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMCAO TERRITORIAL
{ANALISES E PESÍUISAS
iCADASTRO E DADOS
i ANALISE DE PRDJETOS E PARCELAMENTO

iDIRETOR 00 DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO GERAL
{ASSISTENTE

{CHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL

{CHEFE 00 NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ÍCHEFE DO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
{INSTITUCIONAL

ÍCHEFE DO NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

T O T A L

1 iOAS.111.3
2 ÍDAS.112.2

í
i ÍDAS.111.4
1 ÍDAS.112.2
2 ÍOAI.112.4
l ÍDAI.111.6

i iDAS.111.3
l ÍDAS.ili.l
l IDAS.ill.i

l {DAS.lli.3
i IDAS.111.l
l {DAS.111.1
l {DAS.111.1
l ÍDAS.lli.i

l ÍDAS.111.3
l 1DAS.1I1.1
l ÍDAS.111.1

l {DAS.lli.3
l ÍDAS.111.1
l ÍDAS.111.1
l ÍDAS.111.1

l ÍDAS.111.3

l ÍDAS.111.1
l {DAS.ill.i
l {DAS.ill.i

l ÍDAS.111.4
1 {DAS.112.2
2 ÍDAI.112.4
i !DAI.111.6

l ÍDAS.111.3
l {DAS.111.1
l ÍDAS.lli.i

l
l ÍDAS.111.3

l IDAS.ill.i

l ÍDAS.111.3

i ÍDAS.ill.4
1 ÍDAS.112.2
2 ÍDAI.112.4
l IDA1.111.6

l {DAS.lli.3
l ÍDAS.111.1

l {DAS.lli.3
l ÍDAS.ili.l
l iDAS.lli.l
l ÍDAS.ill.r

ÍDAS.111.3
i DAI.112.6

1 ÍOAS.111.1

1 {DAS.111.1

l {DAS.111.1
í

l {DAS.111.1

ANEXO II

DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS: DIRECÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E
DIRECÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, PELOS ÓRGÃOS DE SUA ESTRUTURA

DECRETO NÓ. 12.564 K 11 DE AGOSTO DE 1WI.

ANEXO I

IUAORO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIRECÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
E K DIIECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
1 {

1
! DENOMINAÇÃO ITD

!A CORRELAÇÃO DOS CARGOS EXISTENTES COM OS
!WE ESTÃO SENDO TRANSFORMADOS POR ESTE
{REGIMENTO, FAR-SE-A NA FORMA 00 ARTIGO
14o., DESTE DECRETO.
t

1 ! .

CÓDIGO { DENOMNACAO

{SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
{SECRETARIO ADJUNTO
{ASSESSOR
IASSESSO: •
{SECRETARIO EXECUTIVO
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
iCHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE
!

ITD ! CÓDIGO

1 i ESPECIAL
1 ! ESPECIAL
3 ÍDAS.112.3
i ÍDAS.112.2
2 ÍDAS.112.1
2 ÍDAI.112.4
1 iOAI.lii.6

1
1 NOME DA UNIDADE ORGÂNICA
1

{SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
IGABINETE DO SECRETARIO
1
!

> 1
1
ISECAO DE EXPEDIENTE
1
IGERENCIA DE PLANEJAMENTO
1
1
[DEPARTAMENTO DE ARSUITETURA E URBANISHO
1
1
1
1
IDIVISAO DE PRDJETOS URBANÍSTICOS
1
1

i

1 1
1 NOKE DO CARGO OU FUNÇÃO ItTB CÓDIGO
1 1

ÍSECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
{SECRETARIO ADJUNTO
{ASSESSOR
1 ASSESSOR
ÍSECRETARIO EXECUTIVO
(SECRETARIO ADMINISTRATIVO
ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE
1
ÍGERENTE DE PLANEJAMENTO
(ASSESSOR
1
IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AROUITETURA E URBANISMO
1 ASSESSOR
1 SECRETARIO
IASSISTENTE
1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS
ICOLETA DE DADOS URBANÍSTICOS
laABORACAO DE PROJETOS ESPECÍFICOS

1 ESPECIAL
1 ESPECIAL
3 IDAS. 112. 3
1 IDAS. 112. í
2 IMS. 112. i
2 IDAI.112.4
1 IDAI.111.6

1
1 IDAS. 111. 3

" 2 IDAS. 112. 2
1

1 IDAS. UM
1 IDAS. 112. 2
2 IDAI.112.4
1 IDA!. 112. é

1
1 IDAS 111.3
1 IDAS.lli.l
1 IDAS.ltl.l
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DIVISÃO DE PROJETOS AR4UITETONICOS

DIVISÃO DE PROJETOS VIÁRIOS URBANOS

DIVISÃO DE TOPOGRAFIA E CADASTRO

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
.

«f ARTANEKTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS

DIVISÃO DE PROGRfJMAO DE OBRAS

DIVISÃO DE CONTROLE DE OBRAS

IDIVISAO DE ESTUDOS E DESENHOS
r
1 DEPARTAMENTO DE OCUPAÇÃO TERRITORIAL
|
|
1
l
IDIVISAO DE RDRMATIZACAO
1
1
IDIVISAO DE PROGRAMAÇÃO TERRITORIAL
1
1
1
1
IDEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1
1
IMJCLEO DE PESSOAL
1 .
INUCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
1
INUCLEO DE HODERNIZACAO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
1
1
IMJCLEO DE SERVIÇOS GERAIS
1
1

i
IDIRETOR DA DIVISÃO DE PROJETOS ARÍUITETONICOS
IELABORACAO DE PROJETOS AR4UITETONICOS
IESTUDOS E PROJETOS - RA 1 E 11
IESTUDOS E PROJETOS - RA 5, 6, 7, B E 11
IESTUDOS E PROJETOS - RA 2, 3, 4, f E 12
1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE PROJETOS VIÁRIOS URBANOS
ICDLETA DE IMOS URBANOS

IELABORACAO DE P80JETOS ESPECÍFICOS

1
IDIRTTOR DA DIVISÃO DE TOPOGRAFIA E CADASTRO
1 TOPOGRAFIA
1 CALCULO
1 DESENHO
1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
1 ARQUIVO
IDIVUL6ACAO
1 PROCESSAMENTO
i
IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE H
IOBRAS
1 ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
1 ASSISTENTE
1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DE OBRAS
IANALISE DE CUSTOS DE OBRAS PUBLICAS
(ANALISE ORÇAMENTARIA
1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE CONTROLE DE OBRAS
1 ACOMPANHAMENTO CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
IIHDIRETA
1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE ESTUDOS E DESENHOS
1

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO K OCUPAÇÃO TERRITORIAL
1 ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO

'lASSISTEKTE
1
IDIKTUR DA DIVISÃO DE HORMATIZACAO
ISISTEMAS NORMATIZAMS
1
IDIRETOR DA DIVISÃO K PROGRAMAÇÃO TERRITORIAL
IANALISES E PESQUISAS
ICADASTRO E DADOS
IANALISE DE PROJETOS E PARCELAMENTO
1
IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
IASSISTENTE
1
IQEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL
1
1 CHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
1
ICHEFE DO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
1 INSTITUCIONAL
1
ICHEFE DO NÚCLEO BE SERVIÇOS GERAIS

T O T A L

l i
1 IDAS. Hl 3
1 IDAS. 111. i
i IDAS Hl i
i IDAS. Ill 1
1 IDAS 111.1

1

i IDAS 1*1 3
1 IDAS. 111.1
riDAS.111.1

1
1 IDAS. Ill 3
1 IDAS. 111. 1
1 IDAS 111 1
1 IDAS. Ill 1

1
i IDAS 111.3
1 IDAS 111. 1
1 IDAS. 111.1
1 IDAS. 111.1

1
1

1 IDAS. 111. 4
1 IDAS 11? J
2 IBAI 112.4
1 IDAI 112.4

1
1 IDAS. 111.3
1 IDAS. 111.1
1 IDAS. Ill 1

1
1 IDAS. Ill .3

1
1 IMS 111 1

1
1 IDAS 111 3

1
1 IDAS. Ill 4
1 IDAS 112.2
i IDAI.112.4
1 IDAI.112.4

1
1 IDAS. 111.3
1 IDAS. 111.1

1
1 IDAS 111 3
1 IDAS. 111.1
1 IDAS. 111.1
1 IDAS 111.1

1
1 IDAS. 111.3
i IDAM12.Í

1
1 IDAS. 1M. i

1
1 IDAS. Itl. 1

1 DAS. Ill 1

1 DAS 111.1

46

DECRETO N.- 12 .567 DE 10 DE Agosto DE 1990.

ANEXO III

COMPARATIVO DA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA DA SECRETA!» DO DESENVOLVIMENTO URBANO, FACE A

DISPOSTO NO MTieO No. 14, DE 2S.it.8f. (IASE DE CALCULO: AGOSTO/?!)

1
DADI

CÓDIGO

_ _ L _1L

ESPECIAL (1)
ESPECIAL <2>
ESPECIAL 0)

OAS-1
OAS-2
DAS-3
OAS-4
DAS-5
DAI-1
DAI-2
DAI-3
OAI-4
DAI-3
DAI-4
FC-1
FC-3
FC-4
FC-7
FC-!

FC-1»
FC-12

TOTAL

15 FIXOS

,„.„,-,,

SALÁRIO

BÁSICO

4ff ,438.83
42i.H3.34
222,151.74
47.1U.M
57,741.42
48,887.19
81,274.43
93,514.4?
13.734.f4
15,416.52
18,41?.!?
21,497.34
25,272.85
29.423.f7
12.173.lf
11,711.74

lt.214.31
8,335.53
7,843.21
4,917.15
4,238.47

T——

SITU

ÍUANT.

1

KAO ANTERIOR
(A)

VALOS
TOTAL

I.N
I.M
I.H
I.M
t.N
I.M
I.N
I.N
I.N
I.N
I.H
I.N
I.H
I.H
I.H
I.H
I.H
«.N
I.H
I.H
I.H
I.H
I.H
I.H
I.H

I.H

r — -•

!
sn

ÍUANT.

1
1

27
i

15
3

8

5

U

— --1

1
iMCAO ATUAL

(B)

VALOR
TOTAL

I.H
424,113.34
222,151.74

1.272,iy.f2
344.44f.72

1,133,314.35
241,829.29

I.N
I.H
I.N
I.H

173.578.88
I.H

147.llf.85
I.H
I.H
I.H
I.H
I.N
I.N
I.H
I.H
I.H
I.H
I.H

3,841,594.11

Aprova o Regimento da S e c r e t a r i a de Trant^or-
les-ST,def ine as funções correspondentes, e
dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uto das
a t r i b u i ç õ e s que lhe confere o a r t i g o 20, inciso II,

da Lei n8 3751, de 13 de a b r i l de 1960, combinado com

os artigos 14 e 20, da Lei ne 49, de 25 de outubro de

1989 e o artigo 10 da Lei n? 111, de 28 de junho de

1990,

D E C R E T A :

Art. 18 . Fica aprovado o Regimento da Secretaria de

T r a n s p o r t e s - S T que, assinado pelo respectivo Secretário, a este

acompanha.

^Art. 29 . Nos termos do a r t i g o 14 da Lei nfi 49, de 25

de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: DireçSo e Assessora-

mento Superiores, D i r e ç ã o e Assistência Intermediárias e Função

em Comissão, são as constantes do Anexo I, deste Decreto.
y

Art. 38 - A alocaçBo das FunçSes constantes do a r t i g o

a n t e r i o r , entre os órgãos in t e g r a n t e s da e s t r u t u r a a d m i n i s t r a t i v a

da S e c r e t a r i a de Transportes-ST é a mencionada no Anexo II, deste

Decreto.

Art. 48 . A correlação dos cargos existentes com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos Secretários de Administração e de

Planejamento do Governo do D i s t r i t o Federal.

Art. 5S . As despesas com os cargos de Natureza Espe-

c i a l e as funções dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores

e Direção e Assistência Intermediárias da Secretaria de Transpor-

tes-ST correspondem às especificações constantes do Anexo I I I .

Art. 69 - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de r e s p o n s a b i l i d a d e do S e c r e t á r i o de Transportes-ST,

sob orientação, quando necessária, da S e c r e t a r i a de Planejamento

do Governo do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo Único - É fixada a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que t r a t a este artigo.

Art. 79 - As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada S e c r e t a r i a , serão mantidas conta mesma de-

nominação e os cargos correspondentes somente poderão ser provi-

dos, em caso de vacância, na forma da l e i .

Art. 89 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta da dotação orçamentaria da Secretaria

de Transportes-ST.

Art. 99 - Esce Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos nBs 2.933, de 27 de

junho de 1975, 3.801, de 02 de agosto de 1975, 8.042, de 19 de

junho de 1984, 8.043, de 19 de junho de 1984, 8.173, de 12 de se-

tembro de 1984, 9.155, de 11 de dezembro de 1985, 10.902, de 28

de outubro de 1987, 10.903, de 28 de outubro de 1987 e demais

d i s p o s i ç õ e s em contrário.

B r a s í l i a , 10 de agosto de 1990.

1029 da República e 319 de B r a s í l i a .

SILVA

CELSIU5 «NICNIO LGDGER

OENÊSJO ANACLETO TOLENTIND
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ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DE TRANSPORTES

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. IS - A Secretaria de Transportes, irgSo de assistência
di r e t a e imediata ao Governador do D i s t r i t o Federal, teu por
finalidade básica a adnlnistraçSo superior das seguintes funções de
Governo: sistema viá r i o ; transportes coletivo, i n d i v i d u a l e de carga;
operação e manutenção de Infra-estrutura para passageiros; permissão e
controle da operação de transportes e políticas tarifárias para o
transporte p ú b l i c o .

CAPÍTULO II

Art.29 - A Secretaria de Transportes tem a seguinte
estrutura regimental'

I- Órgãos de assistência direta e Imediata do Secretário!

l - Gabinete do Secretário;

a - Seção de Expediente

II- OrgSos específicos singulares!

1 - Departamento de Planejamento de Transportes!

a - D i v i s ã o de Informações do Sistema de
Transportes*

b - D i v i s ã o de Estudos e Projetos Setoriais.

2 - Departamento de Transportes P ú b l i c o »

a - Divisão de Normalização e Regulamentação do
Sistema de Transportes;

b - Divisão de Estudos e Controle Tarifário*
c - Divisão de Programação do Sistema

de Transporte Público;
d - Divisão de Fiscalização e Vistoria do

Transporte Público;
e - Divisão de Comunicação com o Usuário

3 - Departamento d* Mias e Terminais:

a - Divisão de Sistema Viário, Terminais e Abrigos;
b - Divisão de Sinalização do Transporte

Público i

4 - Departamento de Administração Geral:

a - Núcleo de Pessoal;
b - Núcleo de Orçamento e Finanças;
c - Núcleo de Modernização e Desenvolvimento

Inst i tuc ional,
d - Núcleo de Serviços Gerais.

III- Órgãos Específicos Colegiadoe

2 - Conselho de Transporte Público Coletivo

IV- Entidades Vinculadas

l - Autarquia

a - Departamento de Estradas e Rodagem do
Distrito Federal - DER/DF

2 - Empresa Pública

a - Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda - TCB.

Parágrafo iS - o Secretário de Transportes fica autorizado a
organizar internamente o funcionamento das atividades pertinentes às
unidades orgânicas estruturadas em nível de divisão ou gerência, sob s
forma de núcleo, serviço ou seção, conforme a natureza operacional ou.
não das atividades, observado o quantitativo das funções especificadas
no Anexo II.

Parágrafo £S - Terão Regimentos próprios o Conselho de
Transporte Público Coletivo; o Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal; e a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
Ltda.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SECSO I

DO ÓRGSO DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRETARIO

Art. 49 - h Seção de Expediente compete:

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar e
expedir « documentação destinada e/ou Expedida pela
Secretaria ;

II - manter sistemas de arquivo, controle de material de
expediente e demais atividades próprias da Secretaria.

SECSO II
DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 5£' - Ao Depart armento de Planejamento de Transportes,
unidade orgânica de direção superior, diretamcnte subordinado ao
Secretário de Transportes, compete produzir, processar e disseminar as
informações técnicas necessárias ao planejamento e gerência do sistema
de transportes; coordenar e executar as acões de planejamento e
avaliação destinadas à formulação das políticas de
Distrito Federal e ao acompanhamento de sua execução.

transporte no

Art . &B - 'A Divisão de Informações de Sistema de Transportes
compete produzir e processar as informações necessárias às realizações
de estudos, projetos e ao controle do Sistema; organizar e manter
banco de dados e disseminar informações técnicas do setor.

Art . 7° - à Divisão de Estudos e Projetos Setoriais compete
elaborar planos e estudos de médio e longo prazos, desenvolver
projetos especiais e manfer a programação f isico-f inanceira do setor.

Art. 8S - Ao Departamento de Transportes Público,
unidade orgânica de direção superior diret amente subordinado ao
Secretário de Transportes compete planejar, normalizar, dirigir,
controlar, supervisionar, fiscalizar, coordenar e executar as acões do
Sistema de Transportes Público Individuais, Coletivos e Especiais no
Distrito Federal .

Art. 99 - À Divisão de Normalização e Regulamentação do

Sistema de Transportes compete elaborar e propor normas, regulamentos
e padrões, visando disciplinar procedimentos relativos aos Transportes1

Públ iço .

Art. 10 - A Divisão de Estudos Controle Tarifário,
compete.

I - estudar e propor as políticas tarifarias do Serviço de
Transporte e promover a sua implementação;

II - Acompaahar e apropriar os custos de produção dos
serviços de transportes;

III - gerenciar a operação do caixa único.

Art. ii - A Divisão de Programação do Sistema de Transportes
Público compete:

I - promover a execução da programação opetacional
específica;

II - acompanhar e monitorar a operação do Sistema de
Transporte Público;

III - desenvolver estudos, projetos e intervenções técnicas
voltados para o aprimoramento do Sistema de Transportes
Público.

Art. 12 - A Divisão de Fiscalização e Vistoria do Transporte
Público compete:

I - expedir a documentação necessária à
transportes público coletivo, especia
bem como processar e controlar a emissão
registrar as infracões, determinando
circulação do veículo que estiver em dês
normas legais vigentes;

II - promover a vistoria e fiscalização d
segurança, higiene e conservação do
circulação;

III - controlar as incidências de infraçõe
vistorias e fiscalizações, subsidiar est
para a melhoria do transporte público.

exploração do
l e individual,

de multas e
retirada de

acordo com as

as condições de
veículos em

s ocorridas nas
udos e projetos

Art . 13 - h Divisão de Comunicação com o Usuário compete
pl&nejav, desenvolver t- implementar sistemas de comunicação que
permitam a divulgação rápida e- eficiente de informações facilitando o
acesso dos usuários aos serviços de transportes público, bem como
desenvolver pesquisas junto à comunidade visando adequar o atendimento
à demanda de transporte.

Art. 14 - Ao Departamento de Vias e Terminais, unidade
orgânica de direção superior, diretamente subordinado ao Secretário de
Transportes, compete planejar, normatizar dirigir, controlar,
supervisionar, fiscalizar', coordenar e executar as acões do sistems
viário, terminais, abrigos e sinalização no Distrito Federal.

compete:
Art. 15 - à Divisão de Sistema Viário, Terminais e Abrigos

I - elaborar e propor normas, regulamentos, padrões e
cadastros voltados para o sistema viário, terminais e
abr igos;

II - programar e controlar a execução de obras do sistema
v i ar i o ;

III - regulamentar e disciplinar o transporte de carga.

Art. 3° - Ao Gabinete do Secretário de Transportes compete:

I - prestar assistência direta e imediata ao
Secretário e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, as atividades de planejamento,bem como
coordenar e controlar os planos e programas de
comunicação social da Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário em sua representação
social e política e incumbir-se do preparo do seu
expediente pessoal, bem como e executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Secretário

Art. 16 - à Divisão de Sinalização do Transporte Publico
compete produzir , instalar, manter e atualizar o Sistema de
Sinalização dos Transportes Públicos.

Art. Í7 - Ao Departamento de Administração Geral unidade
orgânica de administração setorial, diretamente subordinado ao
Secretário de Transportes compete executar as atividades referentes à
administração de material, transporte, património, comunicações
administrativas, recursos humanos e financeiros, apoio administrativo
e à conservação e manutenção dos edifícios utilizados pelos órgãos da
Secretaria.
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Parágrafo único -. Compete-lhe, ainda, í-.r t icul ar-se com as
demais unidades orgânicas cora vistas à coleta de- dados, l cvant ame n t os
e informações necessárias à elaboração de planos, programas e projetos
da Secretaria, bem coito subsidiar as unidades centrais sistémica?. do
Governo em suas formulações; instituir normas e coordenar a
implantação dos serviços de informática e microfilmagem ; gerenciar
íetcrialmente as atividades sistémicas relacionadas com as funções de
orçamento, modernização e desenvolvimento institucional, pessoal,
material í património e serviços gerais.

Ar t 18 - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças compete;

dotaçõesI - registrar, controlar e movimentar
orçamentarias c- os créditos adicionais;

II - emitir notas, de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou reti ficacão;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionais' e outros processos afttos a sua área de de
atuação e fornecer "dados para 5: elaboração de
balancetes e balanços.

A r t . 19 - Ao Núcleo de Pessoal compete.

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e
da administração afetos à sua área de atuac:?o;

II - responsabilizar-se pela programação e controle dos
créditos orçamentaríeis destinados às despesas com

pç ssoal,
III - p r a t i c a r os demais atos relacionados com a

administração de pessoal, em nível s e t o r i a l sistémico.

Art. 80 - Ao Núcleo de Serviços Gerais compet e:

I - levantar necessidade
aquisição de bens,
armazenar, controlar
pela sua guarda;

II - super vi. s i o n a r o cumpr i
requisição, uso e
duradouros ou de consu
pertinentes;

111- v esponsab i lizar-se pé
créditos or ç SITIE n t ar i o
despesas com bens perm

IV - c o o r d e n a r a e x e c IA c ião
prest açEÍo de serviços
docuemntaçSo administ
bens móveis e imóveis,

v1 - assegurar o supr iment o
recursos e serviços d e

e acompanhar o processo df
bem como receber, conferir,
e distribuir material, zelando

mento das normas e rotinas sobre
anutenção de. bens patrimoniais
mo, registrando as ocorrências

Ia programação e utilização dos
s destinados ao custeio de
anentes e de consumo,
das atividades relacionadas com a
de transportes, comunicação e -

rativa, limpeza e conservação de
copa e vigilância. .
e controlar a utilização de

informática e microfilmagem;

SEÇ20 y

DOS CHEFES HE SEÇ2SO, SERVIÇO OU NÚCLEO

Art. '£6 - Aos Chefes de SeçSo, Serviço ou Núcleo incumbe
d i r i g i r . coordenar e orientar a execução das competências das
respectivas unidades, bem como exercer outras atividades sue lhes
forem cometidas pela chefia imediata. 4̂

SEC20 VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. £7 - Aos Assessores, Assistentes, Secretários Executivo
r Administrativo cabe executar as atribuições correlatas ou
desdobradas dentro de sua área de atuacão.

CAPÍTULO V

DAS VINCULACÕES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. £8 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas
define-se pela posição de cada uma delas na1 estrutura administrativa
e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competências.

Art As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e/ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de suas competências;

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GDF, na conformidade do definido nos
sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

Art. 30 - As competências e as atribuições de natureza
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos
sistemas dirigidos e coordenados pelas Secretarias de Planejamento, de
Administração, e da Fazenda.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81 ~ Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos
Sistemas de Modernização e Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisão e ação das unidades da Secretaria de
Transpor t: e^

Art. 3i - A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pela. Secretaria de Transportes
observarão as normas técnicas e administrativas, a legislação,
orçamentaria, financeira e de controle interno pertinentes, conforme
a organização das funções sistémicas do Governo do Distrito Federal.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES
SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SECSO I '

DO SECRETARIO

de atnação
Art . E£ - Ao Secretário de Transportes imcumbe, em seu nível

I - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas à

Secret ária;
III - praticar os.atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração patrimonial e finaceira;
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os limites da delegação;

V - praticar os demais atos necessários à consecução das
finalidades da Secretaria;

Art. 38 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução.

Art . 33 - Vinculam-se à Secretaria de Transportes as ações
descentralizadas específicas, executadas por outras unidades sem
prejuízo da orientação normativa e do controle técnico dos órgãos
competentes de cada Secretaria .

Art. 34-0 Secretário de Tranportes em seus impedimentos e
ausiências, terá como substituto o Secret ar io-ad junto .

Art. 3 5 - 0 Secretário-adjunto e os ocupantes de funções de
direção, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos
servidores a eles subordinados, designados na forma da legislação
vigente.

Art. 3 6 - 0 Secretário de Transporte fica autorizado a
dirimir as dúvidas surgidas na interpretação deste Regimento.

SECRETARIO CE TRANSPORTES

SECSO ii
DO SECRETARIO ADJUNTO

Art. £3 - Ao Secretário-adjunto incumbe assistir direta e
imediatamente,ao Secretário no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete, além de
exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

ÍJECíETG N: 1E 55' K it DE «GOSTO DE 1WI.

«00 I _

QUADRO CCS CARGOS DE KATUffilí ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUFOS DE DIRECSC E ASStSSORAHEHTO SUPERIORES
'. DIRECAJ E ASSISTÊNCIA >~Rh-DIAÍI»S D' SECRETARIA DE TRANSPORTES

SECSO iii
DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO SITUAÇÃO SITUAÇÃO ATUAL

Art. £4 - Aos Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar
e orientar a execução das atribuições dos respectivos departamentos e
exercer outras atividades que lhes forem cometidas pelo Secretário.

SECAO IV

DOS DIRETORES DE DIVIS20

Art. £5 - Aos Diretores de Divisão incumbe planejar,
dirigir, coordenar e orientar a execução das atribuições das
respectivas Divisões e/ou Gerências exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pelo Diretor do Departamento.

DENOKÍNS:AO IQTÍ

. CORRELAÇÃO DO- CARGOS EXIETEKTEE COf OS l
ll'E ESTAG SENDO TRANSFORMADOS FOR ESTE i
!tG!KEino, nW-St-e. HA FOWí K A"!GO 4o.. !
SsTE DECRETO í

!

1
[

|

1
1

1

CÓDIGO 1 DENOHIWCAO
1

1 SECRETARIE DE TRANS'ORTEE
ISECRETARIO ADJUNTO
1 ASSESSOR
! ASSESSOR
ISECRETARIO EXECUTIW
ISECRETARIO AWIUISTMTIW
1 CHEFE DA S£CAO DE EXPEDIENTE
1
IDIRETOS DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO K TRANSPORTES
1 ASSESSOR

5TS

1
(

3
i
c
t
l

i
i

1
CÓDIGO 1

1

ESPECIAL 1
ESPECIAL 1
DAS.1K .3 1
DAS IR. E 1
DAS. KM 1
DAI. liS 4 1
DAI. 111. é !

1
DAS.Kí.4 1
DAS. IR. E 1
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,

i

1 SECRETARIO ADMINISTRATIVO
1 ASSISTENTE
1
1

UiIRETQR DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE
1 TRANSPORTES
IPRODUCAO DE INFORMAÇÕES
1 BANCO DE DADOS
1
IDIRETO: DA DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETC3 SETORIAIS
1 PLANOS DE TRANSPORTES
IPROJETOS ESPECIAIS
|

1

IDIRETO? DO DEPARTAMENTO K TWSSPORTES F1SLICC
IASSESSOP.
1 SECRETARIO ADKINISTRATWC
1 ASSISTENTE
1
1

JKRETOS DA MVISAO DE HOWATIZACAO E SE6ÍLAHÍN7AM3 DO
ISISTEMA DE TRANSPORTES
INORHAS, PADRÕES É REGULAMENTAÇÃO
ICMHTM

IDIRETO* I* tlVISA" DE ESTiWS E CWTROIE TARIFÁRIO
IESTUDOS TARIFÁRIOS
IAPROPRIACAO DE CUSTOS
1 CAIXA ÚNICO

IDIRETOR DA DIVISÃO DE PROCRIAÇÃO DO SISTEHA DE
ITRAHSW.TE PUK.ICO
IPROGRAHACAO OPERACIONAL
INONITORACAO DO SISTEMA
IESTUDOS E PROJETOS

IDIRETDR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA DC
ITRANSF-ORTE PUBLICO
(F ISCAL IZAÇÃO DA OPERAÇÃO

IVISTORIA MECÂNICA
1 CONTROLE DE INFRACOES
1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO CO» 0 USUÁRIO

INFORMAÇÕES AO USUÁRIO
1 CADASTRO E RELAÇÕES COMUNITÁRIAS
1
1
IDIRETOR M DEPARTAMENTO DE V:AS E TERMINAIS
1 ASSESSOR
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
1 ASSISTENTE
1
IDIRETOR DA DIVISÃO DO SIÍTEHfi VIÁRIO. TERMINAIS E
! ABRIGOS
INORHAS, PADRÕES E CADASTRO
1 PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS
1 TRANSPORTE DE CARGA

1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE SBWLIZACA3 K TRANSPORTE PUF.ICC
IPRODJCAO
1 INSTALAÇÃO
1 MANUTENÇÃO E ATUAUZACAO

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
IASSISTENTE
1
ICHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL

1 CHEFE DO NÚCLEO K ORCANESTO E FINAKCAE
1
ICHEFE DO NÚCLEO IE MODERHZACAO E DESENVOLVIMENTO
1 INSTITUCIONAL

ICHEFE DO NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS

T O T A L

1

5 IDA1.11E.4 ,
1 IDA! «li 6 1

1 |

1 1
1 IDAS. !«!. 3 1
1 IDAS.iei.l !•
! IDAS.fíl.i 1

i -IDAS. 1(1.3 1
i. IDA3.1H.1 1
1 IMS. li 1. i !

1 1
1 1
1 |

i IDAS.Wi 4 •
1 IMS. HE. 2 1
• IMI. 112.4 '
1 iDAI.i ií.6 1

1 '
1 1
1 1

1 IDAS W 3 1
IMS.líi.l 1
IDAS. 1(1.1 1

IDAS. Kl. 3 1
IDAS H! 1 1
IDAS. 1(1.1 1
IDAS. 1(1 1 1
1 1
1 1
IDAS. 1(1. 3 1
IDAS tei.i i
IDAS mi 1

i iDAS.iei.i i
1 1
1 1

l ícAs . ie i 3 i
1 IDAS 1*1 1 1
1 IDAS.iíi. l 1
1 IDAS. 1(1.1 1

1 1
1 IDAS.líl 3 1
1 IDAS.iei.l 1
1 DAS m 1 1

1 l
1 1

1 IDAS iei.4 1
1 IDA? 162.5 r
í IDAMÍE.4 1
1 IDAI. 112. t 1

1 1
1 1

1 IDAS. 1C1. 3 1
1 IDAS .111.1 1
1 IDAS iei 1 1
1 IDAS. 1(1.1 1

1 1
1 1

1 IDAS. 1(1. 3 1
i IDAS. 1(1.1 1
1 I D A S . 1(1 1 1
1 IDAS. 1*1.1 1

1 1
i IDAS. 1(1. 3 1
1 IDAI. 112. 4 1

1 1
1 IDAS. 1(1 : '

1 1
1 IDAS 1(1.1 1

1 1
! 1

1 IMS. 1(1 i 1
1 |

1 IDAS. 1(1.1 1
1 1
i i

« 4 1 1

1 1

1 1

1 1

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICO IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICO
1 ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

-

DIVISÃO DE NORMATIZACAO E REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA DE {DIRETOR DA' DIVISÃO DE NORMATIZACAO E REGULAMENTAÇÃO DO
TRANSPORTES {SISTEMA DE TRANSPORTES

{NORMAS, PADRÕES E REGULAMENTAÇÃO
{CADASTRO

f

DIVISÃO DE ESTUDOS E CONTROLE TARIFÁRIO IDIRETOR DA DIVISÃO DE ESTUDOS E CONTROLE TARIFÁRIO
IESTUOOS TARIFÁRIOS
IAPROPRIACAO DE CUSTOS
i CAIXA ÚNICO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE IDIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO SISTEMA DE
PUBLICO ITRMSPORTE PUBLICO

{PROGRAMAÇÃO OPERACIONAL
{MONITORACAO DO SISTEMA
{ESTUDOS E PROJETOS
!

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA DE TRANSPORTE {DIRETDR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA DO
PUBLICO {TRANSPORTE PUBLICO

{FISCALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO
{VISTORIA MECÂNICA
{CONTROLE DE INFRACOES

DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO COM 0 USUÁRIO ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO COM 0 USUÁRIO
{INFORMAÇÕES AO USUÁRIO
{CADASTRO E RELAÇÕES COMUNITÁRIAS

DEPARTAMENTO DE VIAS E TERMINAIS" IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIAS E TERMINAIS
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

DIVISÃO DO SISTEMA VIÁRIO, TERMINAIS E ABRIGOS ÍDIRETOC DA DIVISÃO DO SISTEMA VIÁRIO, TERMINAIS E
{ABRIGOS
{NORMAS, PADRÕES E CADASTRO
{PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS
{TRANSPORTE DE CARGA

.

DIVISÃO DE SINALIZAÇÃO DO TRANSPORTE PUBLICO {DIRETOR DA DIVISÃO DE SINALIZAÇÃO 00 TRANSPORTE PUBLICO
{PRODUÇÃO
{INSTALAÇÃO
{MANUTENÇÃO E ATUAUZACAO
i

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL {DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
{ASSISTENTE

NÚCLEO DE PESSOAL {CHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL

NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS {CHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL {CHEFE DO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
{INSTITUCIONAL

NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS {CHEFE DO NÚCLEO K SERVIÇOS GERAIS

,

!
! T O T A L

,
,

ANEXO III

COMPARATIVO DA DESPESA COM A NOVA ESTRUTURA DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, FACE AO

DISPOSTO .NO ARTIGO 14, DA LEI No. 149, DE 25.N.B9. (BASE DE CALCULO: AGOSTO/9»)

1 {DAS.111.4
1 IDAS.N2.2
2 {DAI. 112.4
1 {DAI. 112.6

. ,

j

1 ÍDAS.K1.3
1 {DAS. 1(1.1
1 {DAS. 1(1. i

I

1 .'DAS.K1.3
1 {DAS. 1(1.1
1 ÍDAS.K1.1
i ÍDAS.111.1

{
! DAS. 1(1.3

:DAS. id.i
IDAS. 1(1.1

; DAS. 1(1.1

!

1
! DAS. 111. 3

{DAS. 1(1.1

i DAS. 1(1.1

1 ÍDAS.K1.1

1 {DAS. 1(1.3

1 IDAS.K1.1

1 IDAS. 1(1. 1

|

1 {DAS.111.4
1 ÍDAS.H2.2
Z {DAI. 112. 4
1 !MI. 112.6

j

1 ÍDAS.K1.3
1 IDAS.H1.1

1 .'DAS. 111.1

l :DAS. id.i

!

1 IDAS. 1(1.3
1 {DAS. 111.1
i iDAS. 1(1.1
i iDAS. 1(1.1

i

1 {OAS.1Í1.3
1 10A1. 112.6

1 IDAS.líl. 1

1 {DAS.Kl.l
1

1 {DAS.Kl.l
i

1 IDAS. 1(1.1
!

j

64 !

,
!

ANEXO II

«MORO DE 01STÍIÍUICAO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS: DIRECAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
E DIRECAO l ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES-ST.PELAS UNIDADES ORGÂNICAS DE SUA ESTRUTURA

NOME DA UNIDADE ORGÂNICA

SECRETARIA DE TRANSPORTES
GABINETE DO SECRETARIO

SECAO DE EXPEDIENTE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE TRASNPORTES

DIVISÃO DE INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE TRANSPORTES

DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS SETORIAIS

NOME 00 CARGO OU FUNÇÃO

{SECRETARIO DE TRANSPORTES
{SECRETARIO ADJUNTO
{ASSESSOR
{ASSESSOR
{SECRETARIO EXECUTIVO
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
ICHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

{DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES
{ASSESSOR
{SECRETARIO ADMINISTRATIVO
{ASSISTENTE

ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE
{TRANSPORTES
{PRODUÇÃO DE INFORMAÇÕES
Í8ANCO DE DADOS
!
{DIRETDR DA DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS SETORIAIS
{PLANOS DE TRANSPORTES
{PROJETOS ESPECIAIS

> , 1

«TO

—
1
1
3
1
2
2
1

1
1
2
1-

1
1
1

1
1
1

! CÓDIGO

{ ESPECIAL
! ESPECIAL
{DAS.
{DAS.
iDAS.
{DAI.
{DAI.

{DAS.
{DAS.
{DAI.
{DAI

IDAS.
{DAS.
{DAS.

{DAS.
{DAS.
{DAS.

1(2.3
1(2.2
112.1
112.4
111.6

1(1.4
112.2
112.4
112.6

1*1.3
1(1.1
1(1.1

1(1.3
1(1.1
111.1

DADOS FIXOS

CÓDIGO

ESPECIAL (1)
ESPECIAL (2)
ESPECIAL (3)

DAS-1
DAS-2
DAS-3
OAS-4
DAS-5
DAI-1
DAI-2
DAI-3
DAI-4
DAI -5
DAI -6
FC-1
FC-3
FC-4
FC-7
FC-8
FC-K
FC-12

TOTAL

SALÁRIO
BÁSICO

499,638.83
426,((3.34
222,156.76
47,116.96
57,741.62
68,8B7.(9
86,276.43
93,5(4.69
13,734.94
15,6(6.52
18, 619. (9
21,697.36
25,272.85
29,423.97
12,173.19
K, 7(1.76
1(,2(6.3(
8,335.53
7,843.2»
6,9(7.15
6,238.47

-

SITUAÇÃO ANTERIOR
(A)

«UANT.
VALOR
TOTAL

(.((
«.N
(.((
(.((
.((
.((
.((
.((
.((
M
.((
.((
.((
.((
.((
.«(
.((
(.W
(.((
I.H
(.((

(.(C
(.M

(.((

SITUAÇÃO ATUAL
(B)

«UANT.

l

1
29
4
13
q

B

5

64

VALOR
TOTAL

(.M
426, (63. 34
222,15». 76

1,366,391.84
23Í.966.48
895,532.17
24(, 829.29

(.((
(.((
I.H
(.((

173,578.88
(.((

147,119.85
(.M
(.((
(.((
(.((
(.((
(.K
Mi

Ml

!:!!
3,7(2,572.61
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DECRETO N.* 12.588 DE 10 DE Agosto DE 1990.

Aprova o Regimento da Secretaria de A g r i c u l -

tura e Produção - SAP, define as funções cor-

respondentes, e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei r\e 3751, de 13 de a b r i l de 1960, combinado

com os artigos 14 e 20, da Lei nfi 49, de 25 de outu-

bro de 1989 e o artig o 10 da Lei n9 111, de 28 de

junho de 1990,

D E C R E T A :

ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUcSO

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 19 - A Secretaria de Agricultura e Produção, órgão de
assistência d i r e t a e imediata ao Governador do Distrito Federal, tem
por finalidade básica a' adm i n i st ração superior das seguintes funções
de Governos organização agrária; produção animal e vegetal; produção e
extensão rural; cooperativismo rural; Irrigação; açudagem;
armazenagem; meteorologia e abastecimento.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art.29 - A Secretaria de Agricultura e Produção tem a
seguinte estrutura regimental!

I- OrgSos de assistência direta t Imediata do Secretariei

l - Gabinete do Secretário;

a - Secão de Expediente
T

II- órgãos específicos singulares'

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria de

Agricultura e Produção - SAP que, assinado pelo respectivo Secre-

tário, a este ac omp a n h a .

Art. 2B - Nos termos do a r t i g o 14 da Lei n9 49, de

25 de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: Direção e Assesso-

ramento Superiores, Direção e Assistência Intermediárias e Função

em Comissão, são as constantes do Anexo I, deste Decreto.

Art. 3- - A alocação das Funções constantes do artigo

anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura a d m i n i s t r a t i v a

da Secretaria de Agricultura e ProduçSo-SAP é a mencionada no

Anexo II, deste Decreto.

Art. 49 - A correlação dos cargos existentes com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos Secretários de Administração e de

Planejamento do Governo do Distrito Federal.

Art. 59 - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

cial e as funções dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores

e Direção e Assistência Intermediárias da Secretaria de Agricul-

tura e Produção-SAP correspondem às especificações constantes do

Anexo I I I .

Art. 69 - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de responsabilidade do Secretário de A g r i c u l t u r a e

Produção- SAP , sob orientação, quando necessária, da Secretaria de

Planejamento do Governo do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo Único - É fixada a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que trata este artigo.

Art. l- - As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada Secretaria, serão mantidas com a mesma de-

n om inação e os cargos correspondentes s orne nte poderão ser p r o v i -

dos, em caso de vacância, na forma da l e i .

Art. 89 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta da dotação orç ame n t á r i a da Secretaria

de Agricultura e Produçao-SAP.

Art. 9B - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publ i cação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos n9s 2.370, de 21 de

setembro de 1973, 2.371, de 21 de setembro de 1973 e demais d i s -

posições em contrário.

B r a s í l i a , 10 de agosto de 1990.

1029 da República e 319 de Brasília.

SILVA
CELSIUS ANTCNIO LCCDER

MWLÊNIO JOSÉ FERREIRA CLIVEIRA

i - Gerência de Planejamento

Z - Departamento de Desenvolvimento Agropecuário

a - Divisão de Produção Agropecuária
b - Divisão de Engenharia e Mecanização Agrícol;
c - Divisão de Abastecimento e Comercialização
d - Divisão de Economia da Produção e Recursos

Natura i s
e - Divisão de Estatística Agropecuária

3 - Departamento de Inspeção de Produto Vegetal e
Animal

a - Divisão de Inspeção de Produto de Origem

Vegetal
b - Divisão de Inspeção de Produtos de Origem

Animal

4 - Departamento de Administração Geral:

a - Núcleo de Pessoal;
b - Núcleo de Orçamento e Finanças;
c - Núcleo de Modernização e Desenvolvimento

Inst itucional;
Núcleo de Serviços Gerais.d -

ÍII - Entidades Vinculadas

1 - Empresa Pública

a - Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural - EMATER-DF.

b - Sociedade de Abastecimento de Brasília
S.A-SAR.

2 - Sociedade de Economia Mista

a - Centrais de Abastecimento do Distrito
Federal - CEASA

3 - Fundação

a - Fundação Zoobotânica do Distrito Federal
- FZDF

Parágrafo 15-0 Secretário de Transportes fica autorizado a
organizar internamente o funcionamento das atividades pertinentes às
unidades orgânicas estruturadas em nível de divisão ou gerência, sob a
forma de núcleo , serviço, ou secão, conforme a natureza operacional
ou não das atividades, observado o quantitativo das funções
especificadas no Anexo II. /

Parágrafo B9 Terão Regmentos próprios: Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER-DF; Sociedade de
Abastecimento de Brasília S.A - SAB : Centrais de Abastecimento do
Distrito Federal - CEASA; Fundação Zoobotânica do Distrito Federal -
FZDF .

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

sEcao i

DO ÓRG20 DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO SECRETARIO

Art. 39 - Ao Gabinete do Secretário de
Produção compete:

Agricultura

ao
do

como
de

I - prestar assistência direta e imediata
Secretário e executar e controlar, no âmbito
Gabinete, as atividades de planejamento,bem
coordenar e controlar os planos e programas
comunicação social da Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário era sua representação
social e política e incumbir-se do preparo do seu
expediente pessoal, bem como executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Secretário
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Art. 49 - à Seção de Expediente compete:

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar e
expedir a documentação destinada e/ou expedida pela
Secretaria;

II - manter sistemas de arquivo, controle de material de
expediente e demais atividades próprias da Secretaria

SEçSO II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 59 - h Gerência de Planejamento compete coordenar e
executar as acões de planejamento e avaliação necessárias à formulação
da políticas de Agricultura e Produção no Distrito Federal e ao
acompanhamento de sua execução; promover estudos e preparar subsídios
para a formulação de diretrizes, normas, planos e programas.

Art. A9 - Ao Departamento de Desenvolvimento
Agropecuário, unidade orgânica de direcão superior diretamente
subordinado ao Secretário de Agricultura e Produção compete planejar,
normalizar, dirigir, controlar, supervisionar, fiscalizar, coordenar e
executar as acões de produção agropecuária; engenharia e mecanização
agrícola; abastecimento e comercialização; e economia de produção e
recursos naturais.

Art. 7Q - 6 Divisão de Produção Agropecuária compete:

I - programar, estudar e desenvolver alternativas para a
diversificação e aumento da produção e produtividade
animal e vegetal •,

II - programar a produção de mudas e sementes de interesse
do Sistema Agropecuário c coordenar programas de

incentivo a produção;
III - estabelecer normas de defesa sanitária animal e

veget ai.

Art. 8S - & Divisão .de Mecanização Agrícola compete
desenvolver programas voltados para a engenharia e mecanização
agrícola bem como identificar fonte, alternativas de financiamentos.

Art. 9° - à Divisão de Abastecimento e Comercialização
compete desenvolver estudos visando o estabelecimento de planos e
programas de abastecimento e comercialização, bem como fiscalizar a
observância das normas sobre selecão, padronização, classificação e
acondicionamento de produtos agropecuários.

Art. 10 - à Divisão de Economia da Produção e Recursos
Naturais compete desenvolver estudos e projetos visando subsidiar a
política voltada para a economicidade da produção, assim como
elaborar e propor estratégias para a preservação e exploração dos
recursos florestais, minerais, flora e fauna.

Art. 11 - à Divisão de Estatística Agropecuária compete
coletar, sistematizar, analisar e divulgar as informações e dados
estatísticos pertinentes às atividades de agricultura e pecuária.

Art. 12 - Ao Departamento da Inspecão de Produtos Vegetal e
Animal, unidade orgânica de direcão superior drretamente subordinado
ao Secretário da Agricultura e Produção compete planejar, normatizar,
controlar, inspecionar, fiscalizar, coordenar e executar as acões de
inspecão de produtos de origem animal e vegetal.

A r t . i 3 - ô Divisão de Inspecão de Produtos de Origem Animal
compete desenvolver projetos e estudos voltados para a inspecão
animal, bem como programar acões de fiscalização e apreensão de
produtos animais fora das especificações legais.

Art. 14 - à Divisão de Inspecão de Produto de Origem Vegetal
compete desenvolver estudos e projetos voltados para a inspecão
vegetal bem como programar ações de fiscalização e apreensão de
produtos vegetais fora das .especificações legais.

Art. 15 - Ao Departamento de Administração Geral, unidade
orgânica de Administração setorial, diretamente subordinado ao
Secretário de Agricultura e Produção compete executar as atividades
referentes à administração de material; transporte; património;
comunicações administrativas; recursos humanos e financeiros; apoio
administrativa; e conservação e manutenção dos. edifícios utilizados
pelos órgãos da Secretaria.

Parágrafo único - Compete-lhe, ainda, articular-se com as
demais unidades orgânicas com vistas à coleta de dados, levantamentos
e informações necessárias à elaboração àe planos, programas e projetos
da Secretaria, bem como subsidiar as unidades centrais sistémicas do
Governo em suas formulações j instituir normas e coordenar a
implantação dos serviços de informática e microfilmagem ; gerenciar
setorialmente as atividades sistémicas relacionadas com as funções de
orçamento; modernização e desenvolvimento institucional; pessoal j
material e património; e serviços gerais.

Art. lá - Ao Núcleo de Orçamento e Finanças compete:

I - registrar, controlar e movimentar as dotações
orçamentarias e os créditos adicionais;

II - emitir notas de empenho, bem como promover e registrar
sua anulação ou ret if icação;

III - providenciar pedidos e instruir processos de créditos
adicionais e outros processos afetos a sua área de de
atuacão e fornecer dados para a elaboração de
balancetes e balanços.

Art. 17 - Ao Núcleo de Pessoal compete:

I - controlar o cadastro funcional de servidores e instruir
processos; proceder registros de interesse dos mesmos e
da administração afetos à sua área de atuacão;

II - responsabilizar-se pela programação e controle dos
créditos orçamentários destinados às despesas com
pessoal;

III - praticar os demais atos relacionados com a
administração de pessoal, em nível setorial sistémico.

Art. 18 - Ao Núcleo de Serviços Gerais , compete:

e acompanhar o processo áe
bem como receber, conferir,

E distribuir material, zelando

I - levantar necessidade
aquisição de bens,
armazenar, controlar
pela sua guarda;

II - supervisionar o cumprimento das normas e rotinas sobre
requisição, uso f manutenção de bens patrimoniais
duradouros ou de consumo, registrando as ocorrências
pertinentes; •

III- responsabilizar-se pela programação e utilização dos
créditos orçaraentários destinados ao custeio de
despesas com bens permanentes e de consumo;

IV - coordenar a execução das atividades relacionadas com a
prestação de serviços de transportes, comunicação e
docuemntacão administrativa, limpeza e conservação de
bens móveis e imóveis, copa e vigilância.

V - assegurar o suprimento e controlar a utilização de
recursos e serviços de informática e microfilmagem;

Art. 19 - Ao Núcleo de Modernização e Desenvolvimento
Institucional compete implementar as atividades referentes aos
Sistemas de Modernização e.Desenvolvimento Institucional, visando dar
suporte aos processos de decisSo e *cão das unidades da Secretaria de
Agricultura e Produção.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES E

SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SEÇSO I

DO SECRETÁRIO

Art . S« - Ao Secretário de Agricultura e Produção imcumbe,
em seu nível de atuacão:

I - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas à

Secretaria»
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração patrimonial e finaceira;
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada

e os limites da delegação;
V - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria;

SECSO II

DO SECRETÁRIO ADJUNTO

Art .Si - Ao Secretário-adjunto incumbe assistir direta e
imediatamente, ao Secretário no desempenho de suas atribuições,
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete, alén de
exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

SEC80 III

DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO

Art. 32 - Aos Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar
e orientar a execução das atribuições dos respectivos departamentos' e
exercer outras atividades que lhes forem cometidas pelo Secretário.

SECAO IV

DOS DIRETORES DE DIVISKO/GERENTES

Art . 83 - Aos Diretores de Divisão e/ou Gerentes incumbe
Planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das competência*
das respectivas Divisões e/ou Gerências e exercer outras atividades
que lhes forem cometidas pelo Diretor do Departamento.

SECSO V

DOS CHEFES DE SEÇSO. SERVIÇO OU NÚCLEO

Art. S4 - Aos Chefes de SecSo, Serviço ou Núcleo incumbe
dirigir, coordenar e orientar a execucSo das competências das
respectivas unidades, bem como exercer outras atividades que lhes
forem cometidas pela chefia imediata.

SECXO VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. 85 - Aos Assessores, Assistentes, Secretários.Executivo
e Administrativo cabe executar as atribuições correlatas ou
desdobradas dentro de sua área de atuacão.

CAPÍTULO V

DAS VINCULAC6ES TáCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 86 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas
define-se pela posição de cada uma delas na estrutura administrativa
e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competências, onde se
espec ifiça.
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A r t . 27 - As unidades se relacionam:, 1

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e/ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de suas cotnpeténciasj

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GDF, na conformidade do definido nos
sistemas administrativos;

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

Art . 28 - As competências e as atribuições de natureza
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos
sistemas dirigidos e coordenados pelas Secretarias de Planejamento, de
Administração, e da Fazenda.

1
1 j

CAPÍTULO VI
1

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
' !

! |

A r t . 29- A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pela Secretaria de Agricultura e
Produção observarão as normas técnicas e administrativas, a legislação 1
orçamentar ia , financeira e de controle interno pertinentes, conforme ' 1
a organização das funções sistémicas do Governo Distrito Federal. ! i

! '• r
Art . 30 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a i 1

execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos | __.» <

L ISICRETARIO ADMINISTRATIVO
! 1 ASSISTENTE

1
IDIR:TOR K DIVISÃO BE INSPECAO BE PRODUTOS K ORIGEÍ
1 ANIMAL
IFISCALIZAWD E APREENSÃO PE muros K OKIGDUKIK:
i
'
IDIRF.TOR DE DIVISÃO DE IHSrçCAO K PRODUTOS DE OÍIGE»
1 VEGETAL
'FISCALIZAÇÃO E APSEENSAG DE PRODUTOS K ORIGEM VEGETAL
1
1

IDIRETDR D9 DEPARTAMENTO DE ÍPIKISTSÍCCO GERAL
1 ASSISTENTE
'
1
ICHEFE DO NÚCLEO K PESSOftL
1

ICHEFE DO NÚCLEO DE ORCA«OTO E FINANÇAS
l
ICHEFE DO NÚCLEO DE KDPERNIZACAO E DESENVOLVIMENTO
! INSTITUCIONAL
1
ICHEFE DO NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS
1

1 T O T A L

1
,

1 c IPAI llc
i i IK: HE
1 !

i i
1 l IDAS 11!

: i IMS u:
! !
! !
1 1
1 i IDAS 181
! 1 IMS li!

1
! 1

! í IDAS Kl
! ! IDA! IK
'• !
1 1
l i j MS iei
i i
1 1 IDAS Kl
! 1
1 1

! ! IDAS Ifl

1 1

! i IDAS 1(1
1 1
1 49 1

i 1

i 1
| |

< i

í i
1

3 1
í '

1

1
3 1
! 1

!

1
3 !
í í

1
1 !

!'
1 !

1
!

1 1

1 1

1

i

1

1

nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução.

Art. 31 - Vinculam-se à Secretaria de Agricultura e Produção
as acões descentralizadas específicas, executadas por outras unidades
sem prejuízo da orientação normativa e do controle técnico dos órgãos
competentes de cada Secretaria .

Art. 3E - O Secretário de Agr i c u l t u r a e Produção em seus
impedimentos e ausências, terá como substituto o Secretário-adjunto

Art. 33 - O Secretário-adjunto e os ocupantes de funções de
direcão, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos
servidores a eles subordinados, designados na forma da legislação
vigente

A r t . 3 4 - 0 Secretário de Agricultura e Produção fica
autorizado a dirimir as dúvidas surgidas na interpretação deste
Regimento.

SECRETARIO DE AGRICULTURA E PRODUCXO

PE «GCST: PE me.DECRETO H o . , li.588 DE l»

ANEXO I

ÍUADRD PÔS CARGOS PE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIRECÃO E ASSESSORAHENTO SUPERIORES
E DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS Dí SECRETARIA PE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

1
SITUAÇÃO ANTERIOR 1 SITUAÇÃO ATUAL

1

1 1 1
DENOMINAÇÃO IOTD 1 CÓDIGO 1 DENOMINAÇÃO

1 1 1

A CORRELAÇÃO PÔS CARGOS EXISTENTES COM OS 1
ÕUE ESTÃO SENPO TRANSFDRHAP3E POR ESTE 1
:REG!MENTO, FAR-SE-A NA FORUÍ K ARTIGO 1
4o., DESTE DECRETO. !

1
1
1
!
1
1
1
1
1
1
1
1
1
l
!
j
1
1
1
1
!
1

1
1
1
1

1
1
1
l

; 1

1
1
l
1
1
|
1

ISECRETARIO DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
ISECRETARIO ADJUNTO
1 ASSESSOR
1 ASSESSOR
ISECRETARIO EXECUTIVO
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
ICHEFE PA SECAO PE EXPEDIENTE
1
IGERENTE DE PLANEJAMENTO
1 ASSESSOR
1
IPIRETOR PO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECilfiP.IO
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
1 ASSISTENTE
1 ASSESSOR
1
IPIRETOR DA DIVISÃO PE PRODUÇÃO AGROPECUARIA
IPRODUCAO ANIMAL
IPRODUCAO VEGETAL
1 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECÍFICOS
1
1
IDIRET05 P» ÍIVISAO PE EN3EKHÍP.ÍÍ E MECANIZAÇÃO K''."~J
! ENGENHAR! fi RURfiL
IMECSWZACA: «ÍICL^
i
i
IDIRETOR DA DIVISÃO K ABASTECIMENTO E COMERCIALIÍZÍCSC
1 ABASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO

1
IDIRETOR DA DIVISÃO DE ECONOMIA PS PRODUÇÃO E RECURSO
1 NATURAIS
IESTUPOS E ANALISES DA POLÍTICA PARA 0 SETOR RURAL
IREDJRSOS NATURAIS
1
IIIRETOR DA DIVISÃO DE ESTATÍSTICA AOROPECLmRW
ICOLETA SISTEMATIZAÇÃO E ASÍLISE DE DADOS
1 INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS
1
1
IDIRETOR DO DEPARTAMENTO PE INSPECAO PE PRONTO: VECETAL
IE ANIMAL

' l 1 ASSESSOR

1
1

1 1 1
I8TB 1 CÓDIGO 1
1 1 !

1 1 IESPECIA. !
1 1 IESPECIAL 1
1 3 IDAS ME 3 1
1 1 IDAS 1K.2 1
! 2 IDAS 1ÍE 1 !
1 2 IDAI 113.4 1
i i IDA: 111.4 i
1 1 1
1 i IMS 1(1.3 1
1 2 IDAS !í£ í 1
1 1 !
1 1 IDAS 1(1.4 1
1 2 IPí! !!£.« l
1 1 IDA! 11S. 6 1
1 1 IDAS 1Í-.2 1
1 1 1
1 1 IMS !?: 3 !
1 1 IDAS Hí.í 1
1 1 IDSS 1ÍM 1
1 1 IPAS 1(1.1 1
i ! '
1 1 1
1 1 IMS Ml. 3 1
' í IBÍS !(!.! l
i i IDAS ie:.i '
! l 1
1 1 1
1 1 IPAS 1(1.3 1
1 1 IMS líl 1 1

1 i 1
1 ! 1
1 1 IDAS Kl. 3 !
r l IDAS iei.! i
1 1 IMS Ml:l '
! ]

l 1 IMS 1(1.3 1
1 1 IMS KM 1
1 1 IPAS 1(1.1 1
1 1 1
! l 1
1 1 1
l 1 IDAS 1(1.4 1
1 1 IPAS HZ.2 1

ANEXO II

ÍUADRO DE ALOCACAO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS GRUPOS: DIRECAO E ASSESEORAMENTO SUPERIORES E
DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO, PELAS UNIDADES ORGÂNICAS DE SUA ESTRUTURA.

NO* DA UNIDADE ORGÂNICA NOME DO CARGO OU FUNÇÃO «TD : CÓDIGO

SECSETASiA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
GABINETE DO SECRETARIO

SECAO DE EXPEDIENTE

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA

DIVISÃO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

DIVISÃO DE A8ASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO

DIVISÃO DA ECONOMIA DA PRODUÇÃO E RECURSOS NATURAIS

DIVISÃO DE ESTATÍSTICA AGROPECUARIA

ISECRETARID DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
! SECRETARIO ADJUNTO
iASSESSOR
i ASSESSOR
iSECRETÁRIO EXECUTIVO
ISECRETARIO ADMINISTRATIVO
:CHEFE DA SECAO DE EXPEDIENTE

IGERENTE DE PLANEJAMENTO
!ASSESSOR

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
l SECRETARIO ADMINISTRATIVO
!ASSISTENTE
!ASSESSOR

!DIRETOR DA DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA
IPRODUCAO ANIMAL
IPROOUCftO VEGETAL
l DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECÍFICOS

IDIRETOR'Dft DIVISÃO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
ENGENHARIA RURAL
l MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

IDIRETOR DA DIVISÃO DE ABASTECIMENTO l COMERCIALIZAÇÃO
l ABASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO

IDIRETOR DA DIVISÃO DE ECONOMIA DA PRODUÇÃO E RECURSOS
'.NATURAIS
ESTUDOS l ANALISES DA POLÍTICA PARA O SETOR RURAL
l RECURSOS NATURAIS

IDIRETOR DA DIVISÃO DE ESTATÍSTICA AGROPECUARIA
ICOLETA SISTEMATIZAÇÃO E ANALISE DE DADOS
l INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS

DEPARTAMENTO DE IHSPECM DE PRODUTOS VEGETAL E NUML ÍDIRETOI DO DEPARTAMENTO DE INSPECAO DE PRODUTOS VEGETAL
!E ANIMAL
{ASSESSOR
ISCCRETARIO ADMINISTRATIVO
[ASSISTENTE

iDIRETOR DE DIVISÃO DE INSPECAO DE PRODUTOS DE ORIGEM
lANIMAL
{FISCALIZAÇÃO E APREENSÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

DIVISÃO DE INSPECAO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

DIVISÃO DE INSPECAO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

NÚCLEO DE PESSOAL

NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

NÚCLEO DE MODELIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL ICKEFE DO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
l INSTITUCIONAL

IDIRETOR DE DIVISÃO DE INSPECAO DE PRODUTOS DE ORIGEM
l VEGETAL
ÍFISCALIZACAO E APREENSÃO DE PRODU10S DE ORIGEK VEGETAL

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
[ASSISTENTE

ICHEFE DO NÚCLEO DE PESSOAL

ICHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

NÚCLEO DE SERVIÇOS 6ERAIS ICHEFE DO NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS
T O T A L

l lESPECIfi.
i IESPECIAL
3 IDAS 1*2.3
1 IDAS 1(2.2
2 IDAS 1»2.1
2 IÇAI 112.4
l IDAI 111.t

1 IDAS 1Í1.3
2 !D« !62.2

1 IDAS iei.4
2 IDAI 112.4
l IDAI 112.6
l IDAS 1(2.2

l IDAS 1«1.3
l IDAS lli.l
l IDAS 1*1.1
i IDAS iei.1

l IDAS 1(1.3
l IDAS 161.1
l IDAS 1(1.1

i :DAS iei.3
l IDAS 1(1.1

l IDAS 1(1.3
l IDAS 1(1.1
l IDAS 1(1.1

l IDAS 1(1.3
i :DAS id.i
l IDAS 1(1.1

l :DAS i(i.4
1 IDAS 1(2.2
2 IDAI 112.4
l IDAI 112.6

l IDAS 1(1.3
l :DAS Ki.i

l IDAS 1(1.3
l IDAS 1(1.1

i IDAS 1(1.3
l IDAI 112.6

l IDAS 1(1.1

l IDAS 1(1.1

i :DAS Ki.i

l IDAS 1(1.1



IÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 13 de agosto de 1990 Página 11

AJOO III

CWARATIVD DA DESPESA COH A HOVA ESTRUTURA DA SECRETARIA K AGRICULTURA E PRODUÇÃO, FACE AO

DISPOSTO W ARTIGO Mo. 14, DE 25.11.89. (BASE DE CALCULO: AGOSTO/9»)

DADOS FIXOS

CÓDIGO

ESPECIAL (1)
ESPECIAL (2)
ESPECIAL (3)
MM
DAS-2
MM
OAS-4
DAS-5
DAM
DAI-2
DAI-3
MM
DAI-5
DAI-Í
FC-1
FC-3
FC-4
FC-7
FC-6
FC-H
FC-12

TOTAL

SALÁRIO
BÁSICO

499,438.83
42i.M3.34
222.lSt.7i
47,116.96
57,741.62
68,687.19
81,276.43
93,514.69
13,734.94
15,616.52
18,619.19
21,697.36
25,272.85
29,423.97
12,173.19
11,711.76
1I.2K.3I
8,335.53
7,843.2e
6,917.15
6,238.47

-

SITUAÇÃO ANTERIOR
(A)

KMKT.
VALOR
TOTAL

I.M
I.N
«.M
I.N
I.N
KW
I.N
Ml
I.N
I.N
I.N
Ml
I.N
I.N
I.N
I.N
I.N
Mt
I.N
I.N
I.H
I.N
I.N
Ml
I.N

t ; «.w
—_-.-_ i _ _ _ — _ *

SITUAÇÃO ATUAL
(I)

IUANT.

1
1
18
5
12
2

6

4

VALO»
TOTAL

I.N
426,113.34
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DECRETO N.- 12.589 DE 10 DE agosto DE 1990

Aprova o Regimento da Secretaria de Segurança

Pública - SSP, define as funções correspon-

dentes, e dá outras providências.

Art. 55 - As despesas com os cargos de Natureza Espe-

cial e as funções dos Grupos: Di reção e Assessorament o Superiores

e Direção e Assistência Intermediárias da Secretaria de Segurança

Pública correspondem às especificações constantes do Anexo I I I .

Art. 65 - A implantação do Regimento aprovado por es-

te Decreto é de responsabilidade do Secretário de Segurança

Pública, sob orientação, quando necessária, da Secretaria de Pla-

nejamento do Governo do Distrito Federal.

Parágrafo Único - É fixada a data de 30 de junho de

1991, para a implantação do Regimento de que trata este artigo.

Art. 78 - As Funções em Comissão (FC) remanescentes,

i d e n t i f i c a d a s em cada Secretaria, serão mantidas com a mesma de-

nominação e os cargos correspondentes somente poderão ser provi-

dos, 3m caso de vacância, na fórma da l e i .

Art. 85 - As despesas decorrentes da execução deste

Decreto correrão à conta da dotação orçamentaria da Secreta-

ria de Segurança Pública - SSP.

Art. -92 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 10 - Revogam-se os Decretos n2s 4852, de 11 de

outubro de 1979, 4851, de 11 de outubro de 1979, 5066, de 18 de

a b r i l de 1980, 5292, de 17 de junho de 1980, 5331, de 04 de julho

de 1980, 5498, de 29 de setembro de 1980, 5914, de 27 de a b r i l de

1981, 7050, de 21 de setembro de 1982, 7150, de 01 de novembro de

1982, 7205, de 19 de novembro de 1982, 7551, de 14 de junho de

1983, 7552, de 14 de junho de 1983, 7579, de 30 de junho de 1983,

7648, de 14 de agosto de 1983, 7986, de 10 'de maio de 1984, 8028,

de 08 de junho de 1984, 8073, de 10 de julho de 1984, 8082, de 17

de julho de -1984, 8083, de 17 de julho de 1984, 8339, de 13 de

dezembro de 1984, 8340, de 13 de dezembro de 1984, 8487, de 06 de

março de 1985, 8488, de 06 de março de 1985, 8489, de 06 de março

de 1985, 8490, de 06 de março de 1985, 8491, de 06 de março de

1985, 8527, de 14 de março de 1985, 8528, de 14 de março de 1985,

9790, de 10 de outubro de 1986, 10000, de 12 de dezembro de 1986,

10159, de 06 de março de 1987, 10811, de 02 de outubro de 1987,

11257, de 16 de setembro de 1988, e demais disposições em contrá-

rio.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei nS 3751, de 13 de abril de 1960, combinado

com os artigos 14 e 20, da Lei n2 49, de 25 de outu-

bro de 1989 e o artigo 10 da Lei n2 111, de 28 de

junho 'de 1990,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria

de Segurança Pública - SSP que, assinado pelo respectivo Secretá-

rio, a este acompanha.

Art. 22 - Nos termos do artigo 14 da Lei nS 49, de

25 de outubro de 1989, as Funções dos Grupos: Direção e Assesso-

ramento Superiores, DireçSo e Assistência Intermediárias e Função

em Comissão, são as constantes do Anexo I, deste Decreto.
t

Art. 32 - A alocação das Funções constantes do artigo

anterior, entre os órgãos integrantes da estrutura administrativa

da Secretaria de Segurança Pública - SSP é a mencionada no Anexo

11, deste Decreto.

Art. 42 - A correlação dos cargos existentes com os

que estão sendo transformados na forma do Anexo I, deste Decreto,

será objeto de Ato Conjunto dos Secretários de Administração e de

Planejamento do Governo do Distrito Federal.

Brasília, 10 de agosto de 1990.

102S da República e 312 de Brasília.

SILVA

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

GERALDO JOSÉ CHAVES

ESTRUTURA REGIMENTAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PJBLICA

CAPITULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 12 - A Secretaria de Segurança Pública, órgão de
assistência direta e imediata ao Governador do Distrito Federal, tem
por finalidade básica a administração superior das seguintes funções
de Governo: formulação da p o l í t i c a de segurança pública; prevenção e
combate a incêndio; busca, salvamento, defesa c i v i l e coordenação
operacional de sua execução pelos órgãos de segurança; sistema
penitenciário; educação; controle, fiscalização de trânsito e tráfego
e engenharia de trânsito.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art.2S - A Secretaria de Segurança Pública tem a seguinte
estrutura regimental'

I- Órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário:

1 - Gabinete do Secretário;

a - Serviço de Apoio Administrativo

2 - Assessor i a de Comunicação Social;
3 - Centro de Informações P o l i c i a i s ;
A - Serviço de Controle de Armas e Munições.
5 - Comissão Permanente de Di s c i p l i n a
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II- órgão* específicos singulares:

1 - Departamento de Administração Geral;

s. - Secão de Expediente

- Divisão de Pessoal?
- Divisão Financeira!

- Divisão de Material;
- Divisão de Manutenção de veículos;
- Divisão de Manutenção de Equipamentos de

Telecomun i cações;
- Serviço Médico;
- Serviço de Comunicação A d m i n i s t r a t i v a ;
- Serviço de Conservação e Reparos;
- Serviço de Administração de Próprios.

2 - Departamento do Sistema Penitenciário;

a - Secão de Expediente

- Centro de Observação
- Serviço de Assistência Agrícola;
- Casa do Albergado.

- Núcleo de Custódia de Brasília;

a - Secão de Expediente
r

- Divisão de Administração Penitenciário;
- Divisão de Assistência ao Interno;
- Divisão de V i g i l â n c i a ;
- Divisão de Aprovisionamento.

- Centro de Internamento e Reeducacão;

a - Secão de Expediente

- Divisão de Administração Penitenciária;
- Divisão de Assistência ao Interno;
- Divisão de Vigilância;
- Divisão de Aprovisionamento.

3. Coordenação de Planejamento e Operações;

a - Secão de Expediente

- Divisão de Planejamento !
- Divisão de Controle de Atividades Especiais;
- Centro Integrado de Telecomunicações;

4. Coordenadoção de Informática;

a - Secão de Expediente

- Serviço de Preparação e Transcrição de Dados;
- Serviço de Emissão e Atendimento;

5. Coordenador ia Executiva do Sistema de Defesa C i v i l ?

a - Secão de Expediente

a - Núcleo de Planejamento da Defesa C i v i l ;
b - Núcleo de Apoio Administrativo da Defesa

C i v i l ;

III - Policia Civil do Distrito Federal;

- Serviço de Planejamento e Informações;
- Centro de Telecomunicações da Polícia C i v i l
-CEPOL;

- Divisão de Operações Especiais;

1. Academia de Polícia Civil;

- Divisão Técnica de Ensino;
- Divisão de Apoio ao Ensino;
- Serviço de Adestramento Técnico;
- Serviço de Apoio Administrativo.

2. Corregedor i a Geral de Polícia;

- Cart ór i o;
- Serviço de Correição;
- Serviço de Controle e Permanência de Autos;
- Serviço de Registro Criminais.

3. Coordenação de Polícia Técnica;

a - Instituto de Cr i m i nal íst iça
- Divisão de Perícias Externas;
- Divisão de Perícias Internas;
- Serviço de Apoio Administrativo.

b - Instituto de Identificação;
- Divisão de Preparação e Arquivos;
- Divisão de Identificação.
- Serviço de Apoio Administrativo.

c - Instituto de Medicina Legal;
— Divisão de Perícias Méd i co-Lega i s;
- Serviço de Apoio Ad m i n i s t r a t i v o .

4. Coordenação de Polícia C i rcunscr i c l onal ;
a - Delegacias C i rcunscr i c i ona i s;

5. Coordenação de Polícia Especializada;
- Divisão de Apoio Administrativo;

b -

c -
d -

Delegacia
Delegacia

Delegacia
Delegacia

e - Delegacia
f - Delegacia
g - Delegacia
h - Delegacia
i - Delegacia
j - Delegacia
l - Delegacia

de Polícia Interestadual - POLINTER
de Vigilância e Capturas;

de Menores;
de Roubos e Furtos;
de Homicídios;
de Roubos e Furtos de Veículos;
de Falsificações e Def raudaç ões;
de Delitos de Trânsito;
de Tóxicos e Entorpecentes;
de Costumes e Diversões Públicas;
de Atendimento à Mulher.

IV - órgãos Específicos Colegiados

í - Conselho Penitenciário;

2 - Conselho Superior de Informações e Operações
F> o l i c i a i s;

3 - Conselho de Trânsito do Distrito Federal;

V - Entidades Vinculadas

i - Aut arqu i as

a - Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
- DETRAN

2 - Fundações

a --Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do
Distrito Federal - FUNAP

3 - Ent idades Militares

a - P o l i c i a M i l i t a r do Distrito Federal

b - Corpo de Bombeiro M i l i t a r do Distrito Federal

Parágrafo único - Terão regimentos próprios o Conselho
Penitenciário, o Conselho de Informações e Operações Policias, o
Conselho de Trânsito- do Distrito Federal - DETRAN, a Fundação de
&mparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP, a Polícia
Militar do Distrito Federal e o Corpo de Bombeiros Militar"do Distrito
Feder»!.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

SEÇZO I

DOS ÓRGSOS DE ASSISTÊNCIA OIRETA E IMEDIATA AO SECRETARIO

Art. 3Q - Ao Gabinete do Secretário de Segurança Pública
compete:

I - prestar assistência direta e imediata ao
Secretário e executar e controlar, no âmbito do
Gabinete, ' as atividades de planejamento,bem como
coordenar e controlar os planos e programas de
comunicação social da Secretaria;

II - prestar assistência ao Secretário em sua representação
social e política e incumbir-se do preparo do seu
expediente pessoal, bem como executar trabalhos
especialmente atribuídos pelo Secretário

Art. 42 - Ao Serviço de Apoio A d m i n i s t r a t i v o , compete:

I - organizar, receber, protocolar, distribuir, preparar e
expedir a documentação destinada e/ou expedida pela
Secr et ar i a;

II - manter sistemas de arquivo, controle de 'material de
expediente e demais atividades próprias da Secretaria.

Art. 52 - à Assessor i & de Comunicação Social compete
elaborar planos, programas e projetos de comunicação social e avaliar
os resultados obtidos, com vista a alterações pu remanejamento que se
fizerem necessários

Art. 62 - Ao Centro de Informações P o l i c i a i s compete
planejar, organizar, atualizar, sistematizar e controlar as
informações relacionadas com as ocorrências de interesse da Secretaria
de Segurança Pública.

• Art. 79 - Ao Serviço de Controle de Armas e Munições
compete analisar, registrar, controlar e autorizar a comercialização,
uso e porte de armas e munições no Distrito Federal.

Art. 83 - P. Comissão Permanente de D i s c i p l i n a compete
investigar e propor medidas de ordem d i s c i p l i n a r na forma das
instruções em vigor.

SECSO II

DOS ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES

Art. 99 - Ao Departamento de Administração Geral, unidade
orgânica de administração setorial, diretamente subordinada ao
Secretário de Segurança Pública, compete executar as atividades
referentes à administração de material, transporte, património,
comunicação administrativa, recursos humanos e financeiros, e
manutenção de equipamentos de telecomunicações.

Art. 10 - is Divisão de Pessoal compete p l anejar ,executar e
controlar as atividades de administração de recursos humanos,
desenvolvendo ações na área de: registros funcionais, direitos e
deveres, registros financeiros, movimentação e registros de inativos.

Art. 11 - à Divisão Financeira, unidade orgânica d i r e t i v a ,
subordinada ao Departamento de Administração Geral, compete planejar e
controlar as atividades de administração financeira, desenvolvendo
acões de : execução orçamentaria, contabilidade, liquidação e
pagamento.

Art. 12 - 'A Serviço de Material, unidade orgânica diretiva,
subordinada ao Departamento de Administração, Geral compete planejar,
executar e controlar as atividades de administração de materiais,
desenvolvendo ações nas áreas de: aquisição e movimentação, controle
patrimonial e serviços de almoxari fado.

Art Í3 - h Divisão de Manutenção de Veículos, unidade
orgânica diretiva, subordinada ao Departamento de Administração Geral,
compete planejar, executar e controlar as atividades de manutenção e
conservação de veículos, desenvolvendo ações nas áreas de: inspeção e
diagnoses, manutenção, estoque de peças e acessórios, lanternagem e
pintura, eletr i c idade, lavagem e lubrificação e ajustagem mecânica.
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Art. 14 - i Divisão de Manutenção de Equipamentos de
Telecomunicações, unidade orgânica diretiva, subordinada ao
Departamento de Administração Geral, compete planejar, executar e
controlar as atividades relacionadas com a manutenção específica dos
equipamentos de telecomunicações, especialmente nas áreas de:
manutenção e de equipamentos eletrônicos, de telefones e redes
i nt ernas.

Art. 15 - Ao Serviço Médico, unidade orgânica diretivo-
executiva, subordinada ao Departamento de Administração Geral, compete
executar as funções básicas da ativídade médica-peri c i ai; e m i t i r
laudos e pareceres; apreciar atestados médicos; informar à Divisão de
Pessoal sobre a concessão de licenças médicas; proceder ao
levantamento do número de servidores que deverão aposentar-se no
decorrer do exercício, por motivo de doença.

Art. 16 - Ao Serviço de Comunicação Administrativa, unidade

orgânica diretiva, subordinada ao Departamento de Administração Geral,
compete executar e controlar as atividades de documentação e
b i b l i ograf i a.

Art. 17 - Ao Serviço de Conservação e Reparos, unidade
orgânica diretiva, subordinada ao Departamento de Administração Geral,
compete vistoriar, fiscalizar e executar os serviços de conservação e
manutenção nas áreas: instalação e edificação da Secretaria de
Segurança Pública.

Art. 18 - Ao Serviço de Administração de Próprios, unidade
oVgânica diretiva, subordinada ao Departamento de Administração Geral,
compete fiscalizar, zelar, e controlar as atividades relacionadas com
a conservação, utilização e acesso dos imóveis da Secretaria de
Segurança Pública.

Art. 19 - Ao Departamento do Sistema Penitenciário, unidade
orgânica de direeão superior, diretamente subordinada ao Secretário
de Segurança Pública compete d i r i g i " , supervisionar, coordenar e
controlar as ações de custódia, treinamento, internamento e reeducação
de presos, bem como, prestar assistência técnico-científi ca e
agropecuária aos reclusos.

Art. 28 - Ao Centro de Observação, unidade orgânica
dire t i v a , diretemente subordinada ao Departamento do Sistema
Penitenciário, compete organizar e manter serv i cos especi ai izados
atendimentos dos internos, através de núcleos próprios, nas áreas de
saúde, farmácia, psicologia e psiquiatria.

Art. 21 - Ao Serviço de Assistência Agrícola, unidade
orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada ao Departamento
do Sistema Penitenci ar i o,compete planejar, supervisionar, orientar e
controlar as atividades agropecuárias dos estabelecimentos penais.

Art. 22- i Casa do Albergado, unidade orgânica diretivo
executiva, diretamente subordinada ao Departamento do Sistema
Penitenciário, compete abrigar internos em cumprimento ̂ de pena
privativa de liberdade, em regime aberto e de pena de limitação de fim
de semana bem como, assisti-los na sua reintegração na sociedade,
proporcionando-lhe, quando necessário, alojamento e alimentação
durante 2 meses.

Art. 23 - Ao Núcleo de Custódia de Brasília, unidade
orgânica de direeão superior, diretamente subordinada ao Departamento
do Sistema Penitenciário, compete elaborar e propor normas sobre
d i r e i t o e deveres dos internos custodiados, segurança das instalações
e práticas educacionais e profissionalizantes; organizar e mantermos
serviços de cadastro e registro dos internos, limpeza, conservação,
manutenção de áreas e instalações, v i g i l â n c i a e aprovisionamento.

Art. 24 - Ao Centro de Internamento e Reeducação, unidade
orgânica de direção superior, diretamente subordinada ao Departamento
do Sistema Penitenciário, compete elaborar e propor normas sobre

dire i t o e deveres dos presos condenados, segurança das instalações e
práticas educacionais e profissionalizantes; organizar e manter os
serviços de cadastro e registro, limpeza, conservação, manutenção de
áreas e instalações, v i g i l â n c i a e aprovisionamento.

Art. 25 - is Divisões de Administração Penitenciária do
Núcleo de Custódia e do Centro de Internamento e Reeducacão, unidades
orgânicas d iretivo-executi vás, compete planejar, executar e controlar
as atividades de material, transporte, conservação e reparos das
dependências e instalações dos estabelecidos penais.

Art. 26 - is Divisões de Assistência ao Interno do Núcleo
de Custódia e do Centro de Internamento e Reeducaeão, unidades
orgânicas d iretivo-executi vás, compete planejar, executar e controlar
atividades relacionadas com a vida e reeducacão dos internos,
desenvolvendo acões nas áreas de: ensino e adestramento, assistência
social, d i s c i p l i n a e arquivos e prontuários.

Art. 27 - is Divisões de Vigilância do Núcleo de Custódia e
do Centro de Internamento e Reeducação, unidades orgânicas diretivo-
executivas, compete planejar, executar e controlar as atividades de
v i g i l â n c i a , segurança e escolta nos estabelecimentos penais.

Art. 28 - is Divisões de Aprovisionamento do Núcleo de
Custódia e do Centro de Internamento e Reeducacão, unidades orgânicas
diretivo-executivas, compete planejar, executar e controlar as
atividades de aquisição e controle de géneros alimentícios e promover
os meios necessários ao seu preparo e fornecimento.

Coordenação de Planejamento e Operações, unidade
uperior, diretamente subordinada ao Secretário de
compete planejar, supervisionar, controlar e

Art. 29 - i Coor
orgânica de direção superh
Segurança Públ iça, compet.^ r.*...-„—. ,
avaliar as ações de segurança pública no Distrito Federal.

Art. 38 - is Divisões de Planejamento, unidade orgânica
d i r e t i v a , diretamente subordinada à Coordenação de Planejamento e
Operações, compete realizar o planejamento de operações e atividades
p o l i c i a i s envolvendo as diversas corporações vinculadas à Secretaria
de Segurança Pública, bem como coletar, avaliar, projetar, processar e
criticar dados estatísticos relativos à i n c i d ê n c i a c r i m i n a l no
Di str i to Federal.

Art. 31- i Divisão de Controle de Atividades Especiais,
unidade orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada à
Coordenação de Planejamento e Operações, compete organizar, manter
cadastro e fiscalizar empresas particulares prestadoras de serviços de
Vigilância e transporte de valores, bem como das empresas de
informações reservadas ou confidenciais, comerciais ou particulares.

Art. 32- Ao Centro Integrado de Telecomunicações, unjdade
orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada à Coordenação de
Planejamento e Operações, compete manter e operar sistemas
telecomunicações através de núcleos de telex, telefone e operações de
rádio, de forma integrada entre unidades fixas, móveis do sistema de^
segurança pública de modo geral.

Art. 33 - i Coordenação de Informática, unidade orgânica de
direeão superior, diretamente subordinada ao Secretário de Segurança
Pública compete planejar, analisar, qualificar processar, atualizar e
em i t i r as informações relacionadas com a segurança publica.

Art. 34 - Ao Serviço de Preparação e Transcrição de Dados,
unidade orgânica diretivo-executi vá, diretamente subordinada a
Coordenadcão de Informática, compete preencher e preparar
para transcrição de dados bem como executar e atualizar cadastro e
banco de dados.

Art. 35 - Ao Serviço de Emissão e Atendimento, unidade
orgânica d iretivo-executí vá, diretaroente subordinada à Coordenação de
Informática, compete emitir relatórios e/ou listagens e fornecer
informações a órgãos da Secretaria de Segurança Pública de acordo com
as normas de classificação de segurança; manter atualizados os
arquivos de informações e fornecer apoio técnico operacional aos
órgãos em acões policiais.

Art. 36 - i Coordenador ia Executiva do Sistema de Defesa
C i v i l , unidade orgânica de direcão superior, diretamente subordinada
ao Secretário de Segurança Pública, compete planejar, supervisionar,
di r i g i r e executar as atividades relacionadas com a defesa c i v i l no
Distrito Federal.

Art. 37 - Ao Núcleo de Planejamento da Defesa Civil, unidade
orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada à Coordenador i a
Executiva do Sistema de Defesa C i v i l , compete realizar o planejamento
das operações e atividades relacionadas com a defesa c i v i l ,
desenvolvendo acões de caráter preventivo e educacional.

Art 36 - Ao Núcleo de Apoio Administrativo da Defesa Civil,
unidade orgânica d iretivo-executi vá, diretamente sibordinada à
Coordenadoria Executiva do Sistema de Defesa Civil, compete promover
os meios necessários ao recebimento, guarda, preservação e atualizacac
de dados, informações, equipamentos, veículos e cadastro de recursos
humanos e materiais, necessários às ações da defesa civil.

SECSO III

DA POLÍCIA CIVIL

Art. 39 - i Polícia Ci v i l , unidade orgânica de direção
superior diretamente subordinada ao Secretário de Segurança Pública
compete planejar, normalizar, d i r i g i r , supervisionar, fiscalizar,

coordenar, executar, controlar e avaliar as ações de polícia c i v i l
circunscricional e especializada no Distrito Federal.

Art. 48 - Ao Serviço de Planejamento e Informações, unidade
orgânica diretivo-executi vá, diretamente subordinada ao Diretor-Geral
de Polícia C i v i l , compete realizar o planejamento de operações e
atividades policiais envolvendo as diversas corporações vinculadas à
Polícia Civil, bem como coletar, projetar, processar e criticar dados
estatísticos relativos à incidência criminal no Distrito Federal.

Art. 41- Ao Centro de Telecomunicações da Polícia Civil,
unidade orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada ao
Diretor-Geral de Polícia C i v i l , compete manter e operar sistemas de
telecomunicações através de rádio, telex e telefone de forma
integrada.

Art. 42 - i Divisão de Operações Especiais, unidade orgânica
diretiva, diretamente sudordinada ao Diretor-Geral de Polícia C i v i l ,
compete realizar ou participar com as demais unidades da Polícia Civil
e da Secretaria de Segurança Pública, de operações em situações
especiais, d i l i g ê n c i a s e investigações criminais.

Art. 43 - i Academia de Polícia Civil, unidade orgânica de
direçgo superior, diretamente subordinada ao Diretor-Geral de Polícia
C i v i l , compete planejar, supervisionar, d i r i g i r , coordenar, executar e
controlar as atividades de formação, treinamento e espec i ai i zaça'o dos
policiais civis do Distrito Federal.

Art. 44 - i Divisão Técnica de Ensino, unidade orgânica
diretiva, diretamente subordinada à Academia de Polícia Civil, compete
elaborar e realizar planos, programas e projetos relativos à formação
e reciclagem de funcionários policiais, através de aeões nas áreas de
: pesquisa e doutrina, planejamento pedagógico, acompanhamento,
controle e avaliação.

Art. 45 - i Divisão de Apoio Ensino, unidade orgânica
diretiva, diretamente subordinada à Academia de Polícia C i v i l , compete
promover os meios e apoio logístico necessários ao ensino
acões nas áreas de: reprografia, recursos audio-vi sua i s
biblioteca e museu.

Art. 46- Ao Serviço de Adestramento Técnico, unidade
orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada à Academia de
Polícia Civil, compete pormover os meios necessários com vistas ao
preparo físico e instruções de defesa pessoal para os académicos e
servidores, bem como seu adestramento no us"o e manejo dos diferentes
tipos de armamento policial.

Art. 47- Ao Serviço de Apoio Administrativo, unidade
orgânica diret ivo-executi vá, diretamente sudordinada à Academia de
Polícia Civil, compete prestar os serviços administrativos referentes
a: documentação, frequência e movimentação, compras, veículos, limpeza

e conservações, além de outros próprios de sua atividade.

Art. 48- i Corregedoria Geral de Polícia, unidade orgânica
de direção superior, diretamente subordinada à Polícia Civil, compete
Planejar, supervisionar, di r i g i r , executar e controlar as atividades
de correição, controle de permanência de autos e registros cr i m i n a i s
na Polícia C i v i l do Distrito Federal.

Art. 49- Ao Cartório, unidade orgânica executiva,
diretamente subordinada à Corregedoria Geral de polícia, compete
preparar os autos de inquéritos ou sindicâncias sobre fatos cuja
apuração seja deferida à Corregedoria Geral de Polícia.

através de
manutenção de
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Art. 58- Ao Serviço úe Correição, unidade orgânica
diretivo-executi vá, diretamente subordinada à Corregedoria Geral de
Polícia, compete realizar correição nas Delegacias Policiais.

Art. 51- Ao Servio de Controle de Permanência de Autos,
unidade orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada à
Corregedoria Geral de Polícia, compete realizar o controle de autos de
inquéritos e processos.

Art. 52- Ao Serviço de Registros Criminais, unidade
orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada à Corregedoria
Geral de Polícia, compete executar o arquivamento de fichas de
inquéritos ou processos.

Art. 53- k Coordenação de Polícia Técnica, unidade orgânica
de direcao superior, diretamente subordinada à Polícia C i v i l , compete
planejar, supervisionar, d i r i g i r e executar as atividades relacionadas
com a polícia técnica e científica.

Art. 54- Ao Instituto de Cr i m inalísti ca, unidade orgânica
de direcao superior, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Técnica, compete planejar, supervisionar, d i r i g i r , executar e
controlar os exames periciais, laboratoriais, fotográficos e
dati loscópi cos de locais, armas, munições, explosivos e demais
instrumentos relacionados com acidentes envolvendo vítimas fatais e
jogos de azar bem como catalogar e manter disponível todo material
cr i m i nalíst iço.

Art. 55- k Divisão de Perícias Externas, unidade orgânica
d i r et ivo-executivo, diretamente subordinada ao Instituto de
Cr i m inalí st i ca , compete promover levantamento pericial e fotográfico
de locais, armas e todo e qualquer instrumento utilizado na prática de
infração, penas contra a pessoa, o património e nos delitos de
t râns i t o.

Art. 56- à Divisão de Perícias Internas, unidade orgânica
d iretivo-executivo, diretamente subordinada ao Instituto de
Cr i m inalíst i ca, compete promover levantamentos p e r i c i a i s de
laboratório, documentoscópi cos e contábeis, de balística e

m icrovestí g i os e de merceologia.

Art. 57- Ao Instituto de Identificação, unidade orgânica de
direcao superior, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Técnica, compete planejar, supervisionar, d i r i g i r , executar e
controlar as atividades de identificação das populações no Distrito
Federal.

Art. 58- h Divisão de Preparação e Arquivos, unidade
orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada ao Instituto de
Identificação, compete organizar, catalogar e manter arquivos
relativos à identificação de pessoas através de preparação, pesquisas
e perícias datiloscópiças, bem como arquivos de índice nominal e de
p r ont uár i os .

Art. 59- k Divisão de Identificação, unidade orgânica
diretivo-executi vá, diretamente subordinada ao Instituto de
Criminalístiça, compete através dos Postos de Identificação, colheitar
impressões d i g i t a i s com vistas ao fornecimento de identidade e
atestados de antecedentes, bem como destinadas à identificação
cr i m i n al.

Art. 68- Ao Instituto de Medicina Legal, unidade orgânica
de direcao superior, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Técnica, compete planejar, supervisionar, d i r i g i r , executar e
controlar as atividades de medicina legal, através de perícias médico-
legais, toxicológi ca, histológica e análises clínicas no Distrito
Federal.

Art. 61- 'e> Divisão de Perícias Méd i co-Lega i s, unidade
orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada ao Instituto de
Medicina Legal, compete realizar exames e perícias no vivo, no morto,
em material tóxico em geral, bem como de caráter histológico,
elaborando os respectivos laudos.

Art. 62- Aos Serviços de Apoio Administrativo, unidades
orgânicas diretivo-executi vás, diretamente subordinadas aos Instituto
de Criminalístiça. Identificação e de Medicina Legal, compete prestar
os serviços administrativos refertentes a: documentação, frequência e
movimentação, compras, veículos, limpeza e conservação, além de outros
próprios de sua atividade.

Art. 63- à Coordenação de Polícia C ircunscri c ional, unidade
orgânica de direção superior, diretamente subordinada à Polícia Civil
compete planejar, supervisionar, d i r i g i r e executar as atividades
relacionadas com polícia judiciária e apuração de infrações penais.

Art. 64 - às Delegacias C ircunscri c ionai s compete!

I - Através das Seções de Vigilância:
m - executar o policiamento velado preventivo;

promover diligências para atestados e declarações;
proceder à revista nas pessoas recolhidas aos
locais de custódia das Delegaciais; promover
recolhimentos ou solturas por ordem escrita da
autoridade competente e realizar a guarda,
v i g i l â n c i a e movimentação dos custodiados.

II - Através das Secoes de Investigações Criminais:
a - realizar investigações de infracões penais e

elaborar os respectivos relatórios.

III- Através dos Cartórios:
a - preparar os laudos de inquéritos e sindicâncias de

infracões; receber e recolher à repartição
competente as importâncias relativas à fiança
arbitrada pela autoridade processante; responder
pela guarda de objetos, instrumentos e armas
apreend i das.

IV - Através das Seções de Acidentes de Veículos:
a - diligenciar e elucidar as infracões penais

decorrentes de acidentes de tráfego, com vítima e
elaborar os respectivos relatórios.

V - Através das Seções de Apoio Administrativo:
a - programar, controlar e realizar os serviços de

registros de pessoal, material de expediente,
arquivo e documentação e serviços gerai*.

VI - Através dos Postos Policiais:
a - emprestar apoio irrestrito e encaminhar à

respectiva Delegacia Policial da circunscrição
pessoas presas em flagrante bem como, comunicar
imediatamente as ocorrências relevantes que
requeiram ação da Delegacia.

Art. 65 - k Coordenação de Polícia Especializada, unidade
orgânica de direcao superior diretamente subordinada à Polícia C i v i l
compete, nas suas áreas de especialização, planejar, supervisionar,
d i r i g i r e executar as atividades relacionadas com polícia judiciária e
apuração de infracões penais.

Art. 66 - h Divisão de Apoio Administrativo, unidade
orgânica d iretivo-executi vá, diretamente subordinada à Coordenação de
Polícia Especializada, compete expedir as intimações solicitadas pelas
Delegacias Especializadas; programar, controlar e realizar os serviços
de registro de pessoal, material de expediente, guardar e conservar os
objetos, instrumentos, bens e valores recolhidos pelas Delegacias
Especializadas; revistar, recolher manter guarda e soltar mediante
ordem escrita de autoridade competente as pessoas em cárcere,
organizar e manter cadastro de informações relativas a roubo e furto
de vê ículos.

Art. 67 - Aos Cartórios, unidades orgânicas executivas,
diretamente subordinadas às Delegacias Especializadas, compete
preparar os autos de sindicância, inquéritos e processos relativos a
infracões penais e processos especiais sobre menores no caso de
Deleg:cia de Menores bem como responder pela guarda de objetos,
instr- .nentos e armas apreendidas.

Art. 68 - 'o Delegacia de Polícia Interestadual-POLINTER,
unidade orgânica d i r e t i vá, diretamente subordinada à Coordenação de
Polícia Especializada compete:

I - Através da Seção de Análise e Processamento:
a - receber, analisar e distribuir solicitações dos

Estados e Territórios de informações, providências
de localização, prisões e apreensão de veículos,
bem como difundir e solicitar as mesmas demandas
em todo território nacional oriundas da Justiça do
Distrito Federal; e difundir os pedidos de busca,
localização de pessoas de objetos furtados, junto
às demais congéneres, quando solicitados por
autoridades policiais do Distrito Federal.

II - Através da Seção de Localização e Capturas:
a - proceder às diligências necessárias à localização

de pessoas e cumprir mandados de prisões
provenientes dos Estados e Territórios.

III- Através da Seção de Cadastros Especializados:
a - organizar e atualizar os arquivos e informações

referentes à prisão de criminosos, pessoas
desaparecidas, objetos roubados e veículos
furtados, pessoas suspeitas ou delinquentes bem
como arquivo de difusões originárias da INTERPQL;
organizar e atualizar os cadastros individuais, de
hotéis e similares e de oficinas de lanternagem e
pintura de veículos; manter plantão permanente de
atendimento aos órgãos policiais*

Art. 69 - À Delegacia de Vigilância e Captura, unidade
orgânica diretiva, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Especializada compete:

I - Através da Seção de Vigilância:
a - promover rondas, vigiar e fiscalizar os locais de

maior incidência criminal no Distrito Federal.

II - Através da Seção de Localização e Captura:
a - cumprir mandados de prisão oriundos da Justiça

local; colaborar, quando solicitado, pela
autoridade competente, na captura de desertores,
insubmissos e foragidos da Justiça; centralizar os

pedidos de localização e busca de pessoas no
interesse da Justiça e de órgãos públicos do
D istr ito Federal.

Art. 78 - à Delegacia de Menores, unidade orgânica diretiva,
diretamente subordinada à Coordenação de Polícia Especializada,
compete:

I - Através da Seção de Vigilância:
a - promover a vigilância e a fiscalização dos locais

de concentração de menores, carentes e
abandonados, entregues à mendicância ou vadiagem,
recolhendo-os, quando necessário, à Delegacia.

II - Através da Seção de Investigações:
a - realizar, por i n i c i a t i v a própria ou conjuntamente

com as Delegacias Poli c i a i s e Especializadas,
investigações sobre fatos delituosos cuja autoria
seja atribuída a menores.

IÍI- Através da Seção de Acautelados:
a - receber em acautelamento os menores apreendidos em

situação irregular, zelando pela sua integridade
física, psíquica e mor,al; fiscalizar a limpeza e
conservação dos compartimentos dos acautelados;
revistar, receber e manter sob sua guarda e
responsabilidade os bens e valores dos menores
acautelados; movimentar os menores acautelados
para audiências e encaminhamentos ao Juizado.

Art. 71 - à Delegacia de Roubos e Furtos, unidade orgânica
diretiva, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Especializada, compete:

I - Através da Seção de Roubos:
a - realizar diligências e investigações necessárias à

elucidação de crimes de roubo, em articulação com
a respectiva Delegacia Circunscricional bem como
apoiar e auxiliar as investigações criminais a
cargo das Delegacias, na sua área de
espec ialização;
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II - Através da Secao de Furtos
a - realizar diligências e investigações necessárias à

elucidação de crimes de furto, em articulação com
a respectiva Delegacia c ircunscr i c ional bem como
apoiar e auxiliar as investigações criminais a
cargo das Delegacias, na sua área de
espec ial ização;

III- Através da Secao de Latrocínio:
a - realizar diligências e investigações necessárias à

caracterização da autoria, não determinada pelas
Delegacias Policiais, de cr tliies"Be- roubo em que
resulte em morte bem como apoiar e *ux i l i ar as
investigações criminais a cargo das Delegacias, na
sua área de especialização.

Art . 72 - h Delegacia de Homicídios, unidade orgânica
diretiva, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Especializada, competes

I - Através da Secao de Investigações:
a - realizar diligências e investigações necessárias à

caracterização de autoria, não determinada pelas
Delegacias Policiais, de crimes dolosos contra a
v ida.

II - Através da Secão de Homicídios Dolosos:
a - realizar diligências e investigações necessárias à

caracterização da autoria, não determinada pelas
Delegacias Policiais, de crimes de homicídios
dolosos, tentados ou consumados.

Art. 73 - i Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos,
unidade orgânica diretiva, diretamente subordinada à Coordenação de
Polícia Especializada, compete:

bei»
vigi lane i as e

I - Através da Secão de Investigações:
a - realizar, em articulação com a

Delegacia c i rcunscr i c i onal , dil
investigações necessárias à elucidaçã
de veículos e emprestar ampla c
Polícia dos Estados e Territórios na
de veículos furtados e na identificaç
bem " como apoiar e auxiliar as
criminais e de acidentes de veículos
Delegacias Policiais, na sua
especial i zação;

respectiva
igências e
o de furtos
olaboração à

localização
ão de autoria
invetigacões
cargo das
área de

II - Através da Secão de Vigilância:
a - executar o policiamento preventivo em locais de

maior incidência de roubos e furtos de veículos e
elaborar e fiscalizar as escalas de rondas.

74 - à Delegacia de Falsificações e Defraudações, unidade
orgânica diretiva, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Especializada, compete:

I - Através da Secão de Falsificações:
a - realizar, em articulação com a respectiva

Delegacia c ircunscr i c i onal , dil i g ê n c i a s e
investigações necessárias à elucidação de crimes
de falsificações de documentos públicos ou
particulares, de autoria ignorada bem como apoiar
e auxiliar as investigações à cargo das Delegacias
Policiais, na sua área de especialização;

II - Através da Secão <Se Defraudações:
a - realizar, em articulação com a respectiva

Delegacia c ircunscr ic ional , diligências e
investigações necessárias à elucidação de crimes
de estelionatos e outras fraudes, de autoria
ignorada bem como apoiar e auxiliar as
investigações a cargo das Delegacias Policiais, na
sua área de especialização.

Art. 75- h Delegacia de Delitos de Trânsito, unidade
orgânica diretiva, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Especai izada, compete:

I - Através da Secão de Homicídios Culposos:
a - realizar diligências complementares nos casos de

homicídios culposos de autoria ignorada,
resultantes de acidentes de tráfego bem como
apoiar e auxiliar as investigações criminais e de
acidentes de tráfego a cargo das Delegacias
Policiais, na sua área de especialização;

>és da Secão de Lesões Corporais Culposas:
realizar diligências e investigações necessárias
à caracterização da autoria de crimes de lesões
corporais culposas, resultantes de acidentes de
tráfego, não determinadas pelas Delegacias
Policiais na fiscalização de oficinas de
lanternagem e pintura de veículos.

II - Atravé

Art. 76 - h Delegacia de Tóxico e Entorpecentes, unidade
orgânica diretiva, diretamente subordinada à Coordenação de Polícia
Especializada, compete:

I - Através da Secão de Prevenção:
a - realizar a v i g i l â n c i a e fiscalização dos locais

onde possa haver depósito, consumo ou tráfico de
tóxicos e entorpecentes e recolher, à Delegacia,
aquele que for surpreendido guardando, portando,
consumindo ou traficando tóxicos e entorpecentes.

II - Através da Secão de Repressão:
a - realizar, por iniciativa própria ou em articulação

com as Delegacias Policiais e Especializadas,
investigações sobre delitos praticados por pessoas
envolvidas com tóxicos e entorpecentes.

Art. 77 - à Delegacia de Costumes e Diversões Públicas,
unidade orgânica diretiva, diretamente subordinada à Coordenação de
Polícia Especializada, compete:

I _ Através da Seçso de Costumes:
a - realizar, em articulação com .a respectiva

Delegacia Circunscricional, diligências
-investigações visando previnir e repr
contravenções relativas à p o l i c i a de costumes
como apoiar e auxiliar as
investigações adargo das Delegacias, na sua área
de especialização;

II - através da Secão de Diversões:
a - instruir processos relativos à concessão de a vara

para funcionamento de casas de d i versão publ,ca;
manter cadastro atualizado das casas de
públicas e fiscalizar seu funcionamento e
cumprimento da legislação vigente.

Art 78 - A Delegacia de Atendimento à Mulher, unidade
orgânica diretiva, diretament, subordinada à Coordenação de Policia
Especializada, compete:

I - Através da Secão de Investigações;
a - realizar, em articulação com a ^respectiva

Delegacia c ircunscri c ional, diligencias
investigações destinadas a prevenir e reprimir os
crimes de' autoria conhecida, incerta ou não
sabida, em que figure vítima pessoa do sexc
feminino be», como apoiar e auxiliar as vigilâncias
e investigações a cargo das Delegacias P o l i c i a i s ,
na sua área de especialização.

II -'Através da Secão de Apoio Administrativo:
a - organizar controlar e realizar os serviços de

arquivo e documentação, registros de pessoal,
registros de ocorrência, material de expediente,
uso e utilização de veículos, e limpeza e
conservação.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES, ASSESSORES, ASSISTENTES E
SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

SECSO I

DO SECRETARIO

Art. 79 - Ao Secretário de Segurança Pública imcumbe, em seu^
nível de atuacão:

I - prestar assessoramento direto ao Governador;
II - exercer a supervisão das atividades vinculadas à

Secretar ia;
III - praticar os atos de gestão relativos a recursos humanos

e à administração patrimonial e finaceira;
IV - delegar atribuições especificando a autoridade delegada,

e os li m i t e s da delegação:
V - praticar os demais atos necessários à consecução das

finalidades da Secretaria;

SECSO II

DO SECRETARIO ADJUNTO

Art. 80 - Ao Secretar io-adjunto incumbe assistir direta e
imediatamente, ao Secretário no desempenho 'de suas atribuições,
especialmente na coordenação das atividades do Gabinete, além de
exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

SECSO III

DOS COORDENADORES, DIRETORES OU CHEFIAS EQUIVALENTES

Art. 81- Aos Coordenadores, Diretores ou Chefias
equivalentes incumbe planejar, d i r i g i r , coordenar e orientar a
execução das atribuições das respectivas unidades e exercer outras
atividades que lhes forem cometidas pelo Secretário de Segurança
Públiça.

SECAO IV

DOS CHEFES DE DIVISSO/GERENTES OU CHEFIA EQUIVALENTE

Art. 82- Aos Chefes de Divisão, Gerentes ou Chefias
equivalentes incumbe planejar, d i r i g i r , coordenar e orientar a
execução das atribuições das respectivas unidades e exercer outras
atividades que lhes forem cometidas pela chefia superior.

SECSO V

DOS CHEFES DE SERVIÇO OU NÚCLEO

Art. 83- Aos Chefes de Serviço ou Núcleo incumbe dirigir,
coordenar e orientar a execução das competências das respectivas
unidades, bem como exercer outras atividades que lhes forem cometidas
pela chefia imediata.

SECSO VI

DOS ASSESSORES, ASSISTENTES E SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO

Art. BA - Aos Assessores, Assistentes, Secretários Executivo
e Administrativo cabe executar as atribuições correlatas ou
desdobradas dentro de sua área de atuacão.
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CAPÍTULO V

DAS YINCULAC6ES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 85 - A subordinação hierárquica das unidades orgânicas
define-se pela posição de cada uma delas na estrutura administrativa
e no "caput" dos artigos de enunciado de suas competênciasr onde se

e sp e c i f i c. a.

Art. 86 - As unidades se relacionam!

I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos
e/ou funcionais expressos na estrutura e no enunciado
de suas competênci as;

II - entre cada uma delas e as unidades de órgãos e
entidades do GDT, na conformidade do definido nos
sistemas administrativos; «

III - entre cada uma delas e os órgãos e entidades externos
ao GDF, na pertinência dos assuntos funcionais.

Art. 87- As competências e as atribuições de naturesa
administrativa e gerencial sistémicas serão regidas por orientação,
normas e controles emanados dos respectivos órgãos centrais dos
sistemas d i r i g i d o s e coordenados pelas Secretarias de Planejamento, de

Administração, e da Fasenda.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. -88 - A programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pela Secretaria de Segurança
Pública observarão as normas técnicas e administrativas, a legislação
orçamentaria, financeira e de controle interno pe-tinentes, conforme
a organização das funções sistémicas do Governo Distrito Federal.

Art. 89 - Os contratos, convénios e outros ajustes para a
execução de atividades por terceiros observarão os ritos estabelecidos
nas normas emanadas do Governo do Distrito Federal e serão assinados
pela autoridade competente que se responsabilizará pela sua fiel
execução.

Art. 90 - Vinculam-se à Secretaria de Segurança Pública as
ações descentralizadas específicas, executadas por outras unidades sem
prejuízo da orientação normativa e do controle técnico dos órgãos
competentes de cada Secretaria .

Art. 91-0 Secretário de Segurança Pública em seus
impedimentos e ausências, terá como substituto o Secretário-adjunto.

Art. 92-0 Secretário-adjunto e os ocupantes de funções de
direcão, nos seus impedimentos e ausências, terão como substitutos
servidores a eles subordinados, designados na forma da legislação

v i gent e.

Art. 93-0 Secretário de Segurança Pública fica autorizado
a d i r i m i r as dúvidas surgidas na interpretação deste Regimento.

SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO N9 12.589 DE i« DE

ANEXO I

AGOSTO DE 199».

OUADRO DE ALOCACSO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNÇÕES DOS
GRUPOS DIREÇSO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DIREÇSO E ASSIS-
TÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

SITUACiO Maio*J-

! A COMELACIO DOS CMOS EXISTENTES CM OS
1 «E ESTÃO SEM» T1ANSFOMWOS PM ESTE
! lEGIlHTO, FAI-SE-Í «í FOMA DO AtTIGO
| 49, DESTE DECIETO.
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ITDE
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CÓDIGO

SITUACiO AT1ML

«UMA

Secretário de Sewmn PAI iça
Secretário-Adjunto
Assessor
Assistente
Assistente
Secretário Executivo
Secretário Adiinistrativo
Chefe da Assessoria de CoKfiicacâo Social
Assistente
Chefe da Secio de Apoio Mninistritivo
Chefe do Serv. de Controle de Árias, Mmicies e Explosivos
Assistente
Chefe do Centro de Inforuties
Assistente
Secretário Adlinistritivo
Chefe da Secio de Infornacies
Chefe da Setio de Contra-Infornicies
Chefe da Secío de Operacírs c Inforiacies
Chefe da Setio de Arwivos Especiais
Presidente dl Conissão Perianente de Disciplina
Vogal
Secretário
Secretário Adunistrativo
Assessor
Diretor do Departuento d: Administração Geral
Assessor
Secretário Adninistrativo
Chefe da Secío de Expediente
Diretor da Divisão de Pessoal
Assistente
Secretário Adninistntivo
Chefe dl Setio de Direitos e Deveres
Chefe dl Setio de legistros Foncionus
Chefe dl Secâo de legistros Financeiros
Chefe da Setio de tovurntacío
Chefe da Secío de Inativos
Diretor da Oivisio Financeira
Assistente
Chefe da Secâo de Orcunto
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CÓDIGO |
i

ESPECM. l
ESPECIAL |
OAHI2.3[
OAM12.il
DAM12.3)
OAS-lt2.ll
DAM12.3I
OAS-lli.2!
DAM12.3J

MHB.ll
OAH12.3!
OAS-Hi.2!

OAH12.i|

OAH12.3|
OAMll.il
OAMll.il
OAMll.il

OAM11.3]
OAS-lll.ll

OAS-H1.2J

DAM12.3J
OAMl2.3|
OAS-IK.3!

ESPECIAL l

DAS-lt2.2|
OAM12.3',
OAMll.3|
DAS-m.Z|
OAHl2.3|
DAI-U2.3!
OAHll.í|
OAHtl.3|
DAHll.3!

DAT-H1.3I
OAHll.3!

0*S-lll.2|
DAHl2.3|
DAMlt.il

Chefe dl Secio de Cottibilidide
Chefe da Tesourar ii
Assistente
Diretor da Divisão de fcter ial
Assistente
Secretário Adiinistrativo

Chefe dl Secio de AnisicSo e Movinentacão
Chefe da Secío de ritriiinio
Chefe do «Inarifido
Encirrendo da Ewipe de Imros e feiNtencio de Máguinas
Encarregado da Ewipe de lecuperjcio de Anãs
Diretor dl Divisão de feMtencão de Veículos
Assistente
Secretário Adnioistrit'. a
Encarregado do Fosto de AhastKimto n Sede dl Divisão
de Mmitncio de Veicilis
Encarregado do Posto de Ahastetimlo li Sede da Polícia
Civil
Chefe da Secio de leiistro e Diitnose
Encarregado dl lecepcão
Chefe dl Seta» de hratnc»
Chefe da Secio de leciteracio
Eicarregido da E«u«e de lorracharii
Encarregiío dl Ewipe de Capotaria
Encirrendo da Ewipe de Torno e Solíagen
Chefe da Sítio de Pecas
Chefe dl Secio de lanterna?» e Piitori
Encarretado da Ewipe de Lanteruga
Encarregado da Equipe de Pintura
Chefe da Secâo de [letricidaie
Chefe da Secão de lavagei e Lotrifincio
Encarregado da Ewipe de Ungei
Encarregado da Equipe de Lubrificação
Chefe da Secâo de njustaget «eciniu
Diretor da Divisão de ftuutncão de Ewimtntos
de TelecoKinictcíes
Assisttote
Secretirio Adiinittrttivo
Chefe da Sec» de Controle de E<u i mentos e Pecas
Chefe da Secio de Itmtncão de Ewipnentos Eletrinicos
Chefe dl Secío de Kanulrncão de Telefones e ledes Internas
Chefe do Serviço Médico
Secretário Adiiiistntiw
Chefe do Serviço de Cnmiucio Adiinistntiva
Assistente
Chefe do Serviço de Conservação c tenros
Assistente
Encarregado dl E«iK de Eletricidide
Encarregado da Etuipe de br»inteiros e Marceneiros
Encarregado dl Ewipe de loabeiros Kidriilicos
Encarregado dl E«ip» de Pedreiros
Eicrreiido dl Ewipe de Pintores
Encarregado da EwiK de Serralheiros
Chefe do Serviço de Adiinistrttio de fríprios
Coordenador do Sisteoa Penitenciário
Assessor
Secretirio «diiiistritivo
Secretário Adiinistritivo

Oiretor dg Centre de ftumiio
Assistente
Secretirio Adiinistrati»

Chefe da Secio de Slide
Chefe di Secio de Farutii
Chefe dl Secio de Psicologia
Chefe do Serviço d( Assistncii Agrícola
Chefe dl Cm do «..trgado
Assistente
Diretor Eeral do Mcleo de dstidii de Irasília
Assistente
Secretário Adiinistritin

Diretor da Divisão de Adtinittricío Penitenciária
Chefe dl Secio de Expediente
Chefe da Sec» de hterial e Transportes
Chefe dl Stcío de Conservação e tenros
Diretor dl Divisío de Assistência ao Interno
Assistente
Betr da Secâo de Arwivos de Prontuários
Chefe dl Secio de Ensino e Adestruento Profissional
Ckefe da Secâo de «ssisténcii Socill
Chefe dl Secio de Disciplina
Diretor da Divisão de Vigilância
Chefe da Secio de VioilKia Interna I
Chefe da Secio de Vigilância lutem II
Chefe dl Secio de Viiilácia Interna III
Chefe dl Secio de Vigilância Interna IV
Chefe dl Secío de Psiwiitrii
Chefe da Setio de Vigilância e Escolta
Oiretor dl Oivisio de Aprovisionanento
Chefe dl Secío de Awisicão e Controle
Chefe dl Secío de Cozinha

Diretor Ceral do Centro de Iiternanento e leeducicío
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Secio de Expediente
Diretor dl Divisão de Adninistracão Penitenciária
Chefe dl Secío de Bater i ai e Transportes
Chefe da Secão de Conservação e leparos
Diretor da Divisão de Assistência ao Interno
Assistente
Chefe da Secio de Artuivos de Prontuários
Chefe di Secio de Ensino e Adestraneoto Profissional
Chefe da Secio de Assistência Social
Chefe da Secão de Disciplina
Diretor da Oivisio de Vigilância
Chefe da Secio de Vigilância Interna I
Chefe da Secío de Vigilância Interna II
Chefe da Secío de Vigilância Interna III
Chefe da Secio de Vigilância Interna IV
Chefe da Secão de Vigilância e Escolta
Diretor da Divisão de frrovisionuento
Chefe da Secío de Aquisição e Controle
Chefe dl Secão de Panificação e Cozinha
Coordenador de Pltnejawnto de Operacíes
Assessor
Secretirio «dninistrativo
Chefe da Secão te Expediente
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Diretor da Divisão de Plmrjueiito
Assistente
Secretário Adtinistrttiw
Chefe da Sn» de Pesquisa e Estilística
Chefe da Secio de Plmnejmieoto
Diretor to Divis» o> totroli de Mividades Especiais
Assistente
Secretário Moitistratiw
Chefe da Setio de Cadastro
Chefe dt Seçío de Fiscjliaeio
Diretor do Cntro Iiteirado de Telecotwincies
Secretário Administrativa
Chefe da Setio o> Telex e Telefn»
Chefe da Secio de Operação de lidio-I
Chefe da Secio de Operação de «idio-II
Chefe da Secão de Operai» de ládio-III
Chefe da Secão de Operação de «idio-W
Chefe da Suão de u>er«ío de «idio-V

Coordenador de Informática
Assessor
SecretirioMoiDistritivo
Chefe dl Secão de «Mio Mcioistrativo
Chefe do Serviço de Preparação t Transcrição de Dados
Chefe do Serviço de Eiissáo e Atendimento

Coordenador da Coordeadoria Executiva de Defesa Civil

Asses*

Chefe do huclei de Plwjanento dt Defesa Civil
Chefe do «icleo de «mio Miinistrativo da Defesa Civil
Secretário Administrativo
Diretor Ceral da Polícia Civil do Distrito Federal
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe de Gabinete do Diretor-Ceral
Sec.-etário Administrativo
Chefe do serviço de Areio Administrativo
Chefe do Serviço de Ctmicac» Administrativa
Chefe do Serviço de Comunicação Socill
Chefe do Serviço de Plaotjaimto e Informastes

. Assistente
Diretor da Oivisio de DWKÍK Especiais
Assistentt
Chefe da Secio de Operacíes Especiais I
Chefe da Secão de Operacães Especiais n
Chefe d) Secão de Opencírs Especiais III
Chefe da Secãc de AHÍO Adninistratiw
Diretor da Acatnil de Polícia Civil
Assessor
Secretário. Administrativo
Diretor da Divisão Técnica de Ensino
Secretário Adtiaistntivo
Chefe da Secão de Pesmia e Doutrina
Chefe da Secio de Planejmmwto
Chefe «a Secio tt «cnmnhamito e Controle
Chefe da Secão de Avaliação
Diretor da Divisão de Apoio ao Ensino
Secretário Administrativo
Chefe da Secio de teproerafia
Chefe da Secáo de ««ursos Audio-Visuais

Chefe dn liblioteca
Chefe do «usei
Chefe do Serviço de Adestramento Técnico
Assistente
Chefe da Serviço de Apoio Administrativo
Assistente "
Correiedor-Ceral de Polícia
Assesor
Secretário Adlinistritivo
Chefe do Cartário
Chefe do Serviço de Correição
Chefe do Serviço te Controle e P^rmcéncia de Autos
Chefe do Serviço de lejistros Crimimiis
Coordenador de Polícia Técnica
Secretánn Administrat ivo
Diretor do Instituto de Criminal ística
Assistente
Secretário Administrativo
Diretor da Divisão de Perícias Externas
Assistente
Chefe da Secão de Crimes Contra a Pessoa
Chefe da Secão de Delitos de Transito
Chefe da Stcão de Fotojrafia e Desenhos Especializados
Chefe da Secão de Crimes Contra o Patriminio
Diretor da Divisão de Perícias Internas
Chefe di Secio de Perícias de laborai é.- io
Chefe da Setão de Perícia Docuentoscépicis e Contáheis
Chefe da Secão de lalístict e Hicrovestítios
Chefe da Secão de herceologia
Chefe da Secão de Apoio Administrativo
Diretor do Instituto de Identificação
Accl^MtaRssitenie
Secretário Administrativo
Diretor da Divisão de Preparação e Arquivos
Chefe da Secáo de Preparação
Chefe da Secão de Classificmcão
Chefe da Secão de Pesquisas Datiloscépicas
Chefe da Secão de Perícias Datiloscipicas
Chefe da Srcão de Ar w i vos de índice Dominai
Chefe da Secão de Arquivos de Prontuários
Diretor da Divisão de Identificação
Chefe do Posto de Identificação
Chefe da Secão de Apoio Administrativo
Diretor do Instituto de Medicina Leni
Assistente

Diretor da Divisão de Perícias Kédico-Letais
Chefe de Secão de Perícias no Vivo
Chefe da Secão de Perícias no Horto
Chefe da Secão de Ttxicoloiia e Análises Clínicas
Chefe da Secão de Histolotia
Chefe da Secão de Apoio Adnínstrativo
Coordenador de Polícia Circunscriciomal
Assistente
Secretário Admimistrativn
DeleiadtrChefe da 1! Delesacia Policial
Assistente
Chefe do Cartário
Chefe dl Secão de »i|ilmV ia
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DAS-1I1.2Í
DU-Í12.3!
DAI-112.3!
IAMIUJ
DAM11.4!
DAS-lll.ll
NH&jj
DAI-112.3!
DAI-111.3J
UU-U1.3!
OAS-M1.2!
DAI-112.3!
DAI-111.3J
DAI-111.3!
OAHiU!
DAI-111.3Í
DAI-111.3!
DAMI1.3,'

l
DAS-Mi.q!
DK-1É7 ?'UB IUK.CI

DAM12.3!
DAI-111.3,1

oAs-m.i!
DAS-111.1!

1
DAS-MMl

flAS-M2.l!
DAS-1I1.2Í
OAS-M1.2!
DAI-112.3J
DAS-1M.4!
ImmK-tnD ?'UD-lK.mii

DAI-112.3!
0*5-111.3!
DAI-112.3!
OAS-ltl.l!
DAS-111.1!
DAS-111.1!
DAS-MI.i!
DAI-112.3!
OAS-M1.2J
DAI-112.4!
DAI-111.3!
DAI-U1.3!
DAI-111.3Í
DAI-111.3!
ÕAHfi.4!

DAS-112.2!
KU-112.3!
DAS-1II.2!
DAI-112.3!
MI-UUJ
OAI-I11.4!
m-UíM
MMU.il
DAS-1II.2!
DAI-112.3,1

DAI-111.3!
0*1-111.3!

OAH11.4Í
DAI-111.3!
DAS- MU!
DAI-112.3!
DAS-Ml.l!
DAI-112.3!
DAS-111.3!
DAS-1D2.1!
DAS-112.3J
OAI-111.3J
DAS-Ml.l!
DAS-lil.lí
OAS-lH.i!
DAS-111.3!
MI-112.3!
DAS-M1.2!
OAI-112.4!
DAI-112.3!
DAS-Ml.l!
MM12.4J
OAHIU!
DAI-lll.ii
DAMIU!
OAI-lll.í!
DAS-M1.1!
DAI-111.6!
HHll.i!
OAI-lil.í!
OAHH.4!
DAS-Ml.l!
DAS-1H.2!
MI-112.3,
DAI-112.3!
DAS-Ml.l!
DAI-111.3!
DAI-111.3Í
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAI-111.3!
MH11.3j
DAS-Ml.l!
DAI-111.3!
OAS-M1.1Í
OA5-M1.2!
OAI-112.4!

!
DAS-MÍ.I!
DAM11.4.;
DAI-111.4!
DAI-111.4!
DAI-111.4Í
DAS-Ml.l!
DAS-M1.3!
DAS-lK.l'
DAI-112.3Í
DAS-W1.2Í
DAI-112.4!
DAI-111.3!
DAI-111.3!
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1 Chefe di Secão de Inwstiwrn Criminais
Cheff da Secio de Acidentei de veículos
Chefe to Set» de «Mio Administrativo
Chefe do Posto Policial
Dcltjmdo-aefe da 8 Menti» Policial
Assistente
Chefe de Cartório
Chefe da Secão de Vif ilincia
Chefe da Secão de bvntitmcVn Criminais
Chefe da Secão dr Acidentes de Veículos
Chefe da Secio de Apoio Administrai i»
(Me do Posto Policial
Oelejato-Cbefe dm 3! Deleiar.il Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secio de Vimilâmcim
Chefe da Sec» de ImwstiMiei Criminais
Chefe da Secio de Acidentes de «eínhs
Chefe dm Secáo de Apoio Admimistritivo
Chefe do Posto Pmliciil
DelenmVOefe da « Deletmcii Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe dm Secio de Viiilincim
Chefe dm Secio de Investifacies Criminais
Chefe da Secio de Acidentes de Veículos
Chefe da Setio de «Mio Admimistratiw

Delewo-Cmefe di B Delejmcia Policial

Assistente
Chefe dt Cmrtério
Chefe dm Setio de Viiilãmcim
Chefe dm Setio de Invest ii,-cies Criminiim

Chefe da Setio de Apoio Admioistrmtiw
Deletado-Chefe da 1« Deleimcim Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe da Secão de Vijilincia
Chefe da Secão de Invest ijacíes Criminais

Chefe da Secão de Apoio Adniiisiratiw
Chefe dm Posto Policíil
teltumVChcre dm 111 Delejacia Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe dm Setio de Vii iláncia
Chefe da Setio de Imwstitacões Criminais

Chefe da Setio de Apoio Administrativo
Delejaoo-Oefe da 13 Dtleimcia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Vililmmcim
Chefe da Setio de ImveitiDtin Crnimaii
Chefe dl Secão de Acidentes de veicilos
Chefe dm Setio de Apoio Administrativo
Deleimdo-Oefe da 131 kltncii Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe da Secão de lieilimcim
Chefe dm Setio de Imntitmtãn Criminais

Chefe da Secio de Apoio Admimistrttiw
Deletado-Oefe da 1« Deleiaiii Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Cnefe da Setio de Viiilimcim
Chefe ma Setio de bvestimmties Crimimmis
Chefe da Setio de Acidentes de «einlos
Chefe dm Secão de Apoio Adiinistntiw
Delqmmo-fliefe da IS Selejacii Policial

Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Setio de Viiilámcia
Chefe di Secão òe Invest injcies Criminais
Chefe di Secão de Acidentes de veículos
Chefe dm Setio de Apoio Ammimistrativm
Chefe do Posto Polic iil
Delejido-íhefe da 143 Delefmcim Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe ma Seta de ViiilmKia
Chefe da Secão de hvest ifmties Criminais

Chefe da Secáo de Apoio Administrai ivm
Deleiado-Oefe dm 17! Delnacia Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe ma Secão de Viiilámcia
Chefe dm Setio de bvestitacies Criminais
Chefe da Secão de Acidentes de veículos
Chefe da Secio de Apoio Administrativo
Deletado-Chefe da 18 Delesacia Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe da Secio de Viiilmkia
Chefe da Secio de Imvestiimties Crimimais

Chefe da Setio de Apoie Administrativo
Delesido-ftefe da 1» Deleimcia Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe da Secio de Viuliuii
Chefe da Secão de Invest igaties Crimimais
Chefe da Setão de Acidentes de «einlos
Chefe dl Setão «e Apoio Administrativo
Deleiado-Chefe da 21! Delejicii Policial
Assistente
Chefe do Cmrtério
Chefe da Secão de Víiilmntia
Chefe da Setio de Investijicíes Crimimais
Chefe dm Secão de Acidentei de «eicmlos
Chefe da Srcão de APOIO Administrativo
Coordenador de Policia Especilizmda

Auesnr
Secretário Administrativo
Diretor da Divisão de Apoio Adminiitntivm
Secretário AdmiBistrmtivo
Chefe da tido de Ewediemle
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i MMÍ1J
DAI-111.!
M1-1U.3
DAS-M1.
MHtU
DAH12.Í
NI-111.3
DAH11.3
DAI-111.3
DAMii.3

! DAM11.3
d> DAS-Ml.l
j DnS-lIU

DAI-112.4
DAI-111.3

! DAl-111.3
1 DAI-111.3

DAI-111.3
DAI-111.3
DAS-Ml.l
«B-1M.2
DAI-112.4
DAl-111.3
DAH11.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DH-111.3

DAS-M1.2

DAI-112.4
DAH11.3
DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-111.3
OAS-111.2

W-112.Í
•AJ-111.3
DAM11.3
DAI-111.3

«Al-111.3
MS-M1.1
DAS-ltU
DAI-112.4
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-111.3
OAS-ltUí
DAI-112.4Í
DAl-111.3;
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAS-M1.2]
DAI-1I2.4Í
DAI-111.3!

HU-lli.il

SáWll.3

DAl-111.3
DAS-M1.2
flAMI? L

DAI-111.3

DAl-111.3
DAM11.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAS-M1.2

DAI-112.4
DAI-111.3
OAHI1.3
OAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAS-Ml.l
OAS-111.2
DAI-112.4
DAI-111.3
OAI-111.3.
OAI-1U.3

DAI-111.3!
DAS-M1.2
OáT-M? /PU lU.tt

Hil-IH 1Iffi 111.4

DAI-111.3

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-111.3
OAS-111.2
DAI-112.4
DAl-111.3
DAI-111.3
OAI-111.3

OAI-111.3
OAS-M1.2
DAI-112.4
DAI-111.3
DAI-111.3
OAI-111.3
DAI-111.3
OAI-111.3
DAS-M1.2
Dál-M? i•mmnmi
DAl-111.3
OAI-111.3
OAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAS-111.3

DAS-1B.1
DAI-112.3
DAS-Ml.l
DAI-11J.3
DA1-11I.3

1

L
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!
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|~Ckffe da fetíc * »«io
Chefe do OwisitD (e Objetos Arreados
Chefe do Servi» de Cvcertget
Ckefe do Serviço de doutro de loubos l Furtos de Veículos
Deletmdo-Cmefe dl Delegacia de rolicii Interestadual
Assistente
Chefe do Cartirio
Ckeft da Secão de Análise e Processamento
Onfe da Secão de Local izatão e Capturas
Chefe da Secio de Cadastros Especializai»
Delegado-Chefe da Delegacia de Vigilância e Capturas
Assistente
Chefe dó Ca/tirio
Chefe da Secio de Vigilância
Chefe da Secio de Local izacio e Cvttns
Delendo-dwfe da Delegacia de Henores
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secio de Vigilância
Chefe da Secão de Investigacies
Chefe da Secão de Acautelados
Delegado-Chefe da Delegacia de Mnicidios
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Itvestigacies
Chefe da Secão de Hoiicídios Dolosos
Delejado-ttefe da Delegacia de latas e Furtos de Veículos
Assistente
Ckefe do Cartirio
Chefe da Secão de bvntiiKKS
Chefe da Secão de Vigilância
Delegado-Chefe da Delegacia de Falsif icacies e Defraudacies
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Falsificacies
Chefe da Secão de Defraudacíes
Delegado-íhefe da Delencia de Delitos de Trânsito
Assistente

Chefe do Cartirio
Chtfe da Secio de Homicídios Culposos
Oefe da Secão de Lisies Corporais Cilnsas
Delegado-Chefe da Delencia de Tixicos e Entorpecentes
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Prevenção
Chefe da Secão de lepressão
Delegado-Chefe da Delencia de Costumes e Diversíes Pelicas
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Costues
Chefe da Secão de Diversíes
Delendo-ttefe da Delegacia de Atendilento à Mulher
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Investigacies
Chefe da Secão de Apoio Adiinistratiw
Delegado-Chefe ti Delegacia de tontos e Furtos
Assistente
Chefe do Cartirio
Ckefe da Secão d» tombos
Cktfe da Secão de Frtos
Chefe da Secão de Latrocínios
Assessor
i Chefe do Serviço de Apoio Miinistratiw

Secretário Adninistratiw
Assistente
Secretário Adninistrativo
Secretário Administrativo
Chefe do Centro de Telecom icacies da Policia Civil
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1
1
3
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0*1-111.3;
DAMI1.3!
DAS-llUi
DAS-Mi.ií
DAS-lIUj
DAM12.o!
MM11.3J
DAI-111.3!
DAI-llUl
DAI-111.3!
DAS-ili.2!
DAl-ll2.il
DAI-111.3!
DAI-llUi
DAI-111.3!
DAS-111.2!
DAI-112.il
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAS-1H.2Í
DAI-112.il
DAI-111.3!

DAHiUl
DAI-111.3J
DAS-ill.2!
DAI-112.il
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAH11.3!
DAS-ill.2!

DAI-112.i{
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAI-111.3!
DAS-111.2!
DAH12.il

1
DAI-111.3!

DAI-111.3!
OAHit.3]
DAS-111.2!
DAH12.il
DAH11.31,

DAH11.3!
DAI-111.3!
DAS-1I1.2Í

DiH12.il
DAI-111.3!
DAH11.3
MI-111.3
DAS-111.2!
DAH12.Í
DAI-lli.3
DAI-111.3!
DAI-111.3
DAS-ill.2
DAI-112.il
DAHil.3!
DAI-U1.3Í
DAI-111.3
DAI-111.3
DAS-112.2'
DAS-111.11

DAI-112.3
DAI-112.3
DAI-112.31

DAI-112.3

:
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ANEXO II

QUADRO DE ftLOCACSO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DAS FUNCSES DOS
GRUPOS DIRECSO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E DIREÇSO E ASSIS-
TÊNCIA INTERMEDIÁRIAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

NK DA UNIDADE QKANICA

tentar ii «t Seurta» fel iça
MiMtc do Setrrtirio

fesesMria de Comine» Social

Serviço de *oio Miimtratiw
Serviço de Controle de Árias, taíttts e Explosivos

Certro de kforaactes
.

Secio de Infomcíes
Secio de Contra-Infornacíes
Secio de Operacies e bfomcies
Secio de Arwivos Especiais
Comissão Permanente de Disciplina

! Departamento de Adiinistracio Seral
i
i
i

Secio de Expediente
, Divisão de Pessoal

MMEDOCAKO U FINCÃO

Secretário de Seguratci Pública
Secrctário-Adjwto
Assessor
Assistente
Assistente
Secretário Executivo
Secretário Administrativo
Chefe da Assessnria de Comunicação Social
Assistente
Chefe da Secão de Apoio Adiinistratiw
Chefe do Serv. de Controle de Armas, Municies e Explosivos
Assistente
Chefe do Centro de Informacies
Assistente
Secretário Administrativo
Chefe da Secão de Informacies
Chefe da Secão de Contra-Informacies
Chefe da Secio de Operacies e Informacies
Chefe da Secão de Arwivos Especiais
Presidente dl Comissão Permanente de Disciplina
Vogal
Secretário
Secretário Administrativo
Assessor
Diretor do Departamento de Adiinistracão Seral
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Secão de Expediente
Diretor da Divisão de Pessoal

IDE

1
1
3
1
1
i
1
i
2
i

I

1
1
1
1
1
1
1
1
2
1
1
1
1
2
1
1
1

— T
CÓDIGO !

|

ESPECIAL !
ESPECIAL j
DAS-1K.3!
MH12.il
DAI-112.3!
DAS-112.1!
DAI-112.3!
DAS-ill.2!
DAI-112.3!
DAS-lli.l!
DAS-ili.l!
DAI-112.3!
DAS-111.2!
DAH12.il
DAI-112.3!
DAHIl.il
DAI-lli.il
DAHll.il
DAI-111.3!
DAS-1H.4!
DAS-111.2!
DAI-112.3!
DAH12.3!
DAS-112.3!

ESPECIAL l
DAS-112.2!
DAI-112.3!

DAHil.3!
DAS-111.2!

! Secão de Direitos e Deveres
! Secão de tegistros Funcionais
' Secão de kgistros Financeiros

.! Secão de hovinentacio
! Secâode Inativos
' Divisão Financeira

! Secão de Orctnento
! Secão de Contabilidade
j Tesouraria

i Divisão de Material

i Secão de Aquisição e «ovitentaiíc
! Secão de Patrimio
l Alnxarifado

l Divisão de Manutenção de Veículos

j

| Secão de lejistros e Diagnose
i

j Secão de Manutenção
' Secão de lecveracão

l Secão de Pecas
t Secão de Lanternagei e Pintura

| Secão de Eletricidade
' Secão de Lavagen e Lubrificatio

{ Secão de Ajustageu Mecânica
i Divisão de Manutenção de Equipaaentos
l de Telecoiunicicies

' Secão de Controle de Equipamentos e Pecas
! Secão de Manutenção de Equipamentos Eletrioicos
! Secão de Manutenção de Telefones e ledes Internas
! Serviço hédico
t
l
l Serviço de Cowicacão Administrativa
i
i
i Serviço de Conservação e Imros

l Serviço de Adninistracão de Príprios
: Coordenação do Sisteni Penitenciário

Centro de Observação

Secâode Saúde
Secão de Fviácia
Secão de Psicologia

j Serviço de Assistência Agrícola
! Casa do Albergado
i

! Núcleo de Cistidia de Irasil ia

l Divisão de Adiinistracão Penitenciária
! Secão de Expediente
! Secão de Material e Transportes
! Stcão de Conservação e tenros
! Divisio de Assistência ao Interno
i

J Secão de Arquivos de Prontuários
l Secão de Ensino e Adestranento Profissional
! Secão de Assistência Social
! Secão de Disciplina
! Divisão de Vigilância
! Secão de Vigilância Interna l
! Secio de Vigilância Interna II
! Stcão de Vigilância Interna III
j Secão de Vigilância Interna IV
| Secão de Psiwiatria
! Secão de Vigilância e Escolta
l Divisão de Aprovisionaiento
l Secão de Aquisição e Controle
' Secão de Cozinha
i
i Centro de Intemanento e leeducacão

l Secão de Expediente
l Divisio de Adninistricão Penitenciária
l Secão de Material e Transportes
| Secão de Conservação e tenros
l Divisão de Assistência w Interno
i

' Secão de Arquivos de Prontuários
! Secão de Ensino e Adestranento Profissional
| Secão de Assistência Social
l Secão de Disciplina
! DivisSo de Vigilância
! Secão de Vigilância lutem I
l Secão de Vigilância Interna II

i

Assistente
Secretário Adninistrativo
Chefe da Secio de Direitos e Deveres
Chefe da Secão de lejistros Funcionais
Chefe da Secão de legistros Financeiros
Chefe da Secão de Movimentação
Chefe da Secão de Inativos l
Diretor da Divisão Financeira l
Assistente 2
Chefe da Secão de Orçamento l
Chefe da Secão de Contabilidade l
Chefe da Tesouraria l

Assistente l
Diretor da Divisão de Material l
Assistente 2
Secretário Administrativo l

Chefe da Secão de Awisicão e Movimentação l
Chefe da Secão de Patriminio l
Chefe do Almoxarifado l
Encarregado da Equipe de leparos e Manutenção de Máquinas l
Encarregado da Equipe de lecuperacão de Armas • l
Diretor da Divisão de Manutenção de Veículos l
Assistente 2
Secretário Administrativo l
Encarregado do Posto de Abastecimento na Sede da Divisão l
de Manutenção de Veículos
Encarregado do Posto de Abastecimento na Sede da Polícia l
Civil
Chefe da Secão de tegistro e Diagnose l
Encarregado dl tecepcão l
Chefe da Secão de Manutenção l
Chefe da Secio de tecuperacio l
Encarregado da Equipe de torracharia l
Encarregado da Ewipe de Capotaria i
Encarregado da Equipe de Torno e Soldagem i
Chefe da Secão de Pecas l
Chefe da Secão de Lanternagem e Pintura l
Encarregado da Ewipe de Lanternaget l
Encarregado da Equipe de P inturi l
Chefe da Secão de Eletricidade l
Chefe da Secão de Lavagen t Lubrificação l
Encarregado da Ewipe de Lavajei l
Encarregado da Equipe de Lubrificação l
Chefe da Secio de AJustagem Mecânica l
Diretor da Divisão de Manutenção de Equipamentos i
de Telecomunicacies
Assistente l
Secretário Administrativo i
Chefe da Secão de Controle de Equipamentos e Pecas l
Chefe da Secio de Manutenção de Equipamentos Eletrinicos l
Chefe da Secão de Manutenção de Telefones e ledes Internas l
Chefe do Serviço Médico i
Secretario Administrativo l
Chefe do Serviço de Comunicação Administrativa l
Assistente i
Chefe do Serviço de Conservação e Reparos i
Assistente . l
Encarregado da Equipe de Eletricidade l
Encarregado da Equipe de Carpinteiros e Marceneiros i
Encarregado da Equipe de tombeiros Hidráulicos l
Encarregado da Equipe de Pedreiros l
Encarregado da Equipe de Pintores l
Encarregado da Equipe de Serralheiros l
Chefe do Serviço de Administração de Priprios l
Coordenador do Sistema Penitenciário l
Assessor 4
Secretário Administrativo l
Secretário Administrativo l
Diretor do Centro de Observação l
Assistente l
Secretário Admimistrativo l

Chefe «a Secio de Saúde l
Chefe da Secão de Farmácia l
Chefe da Secão de Psicologia l
Chefe do Serviço de Assistência Agrícola l
Chefe da Casa do Albergado l •
Assistente l
Diretor Beril do Núcleo de Custídia de trisília i
Assistente 2
Secretário Administrativo l

Diretor da Divisão de Adiinistracão Penitenciária l
Chefe da Stcão de Expediente l
Chefe da Secão de Material e Transportes l
Chefe da Secão de Conservação e leparos l
Diretor da Divisão de Assistência ao Interno l
Assistente l
Chefe da Secão de Arquivos de Prontuários l
Chefe da Secio de Ensino e Adestramento Profissional i
Chefe da Secão de Assistência Social l
Chefe da Secio de Disciplina l
Diretor da Divisão de Vigilância i
Chefe da Secão de Vigilância Interna l l
Chefe dl Secão de Vigilância Interna H l
Chefe dl Secão de Vigilância Interna III l
Chefe da Secão de Vigilância Interna IV l
Chefe da Secão de Psiquiatria i
Chefe da Secão de Vigilância e Escolta l
Diretor da Divisão de Aprovisionamento i
Chefe da Secão de Aquisição e Controle i
Chefe da Secão de Cozinha l

Diretor Seral do Centro de Internamento e teeducacio i
Assessor 2
Secretário Adtinistratiw l
Chefe da Secão de Expediente l
Diretor da Divisio de Administração Penitenciária l
Chefe da Secão de Material e Transportes l
Chefe da Secão de Conservação e leparos l
Diretor da Divisão de Assistência ao Interno l
Assistente l
Chefe da Secão de Arquivos de Prontuários l
Chefe da Secão de Ensino e Adestramento Profissional l
Chefe da Secão de Assistência Social l
Chefe da Secão de Disciplina l
Diretor da Divisão de Vigilância i
Chefe da Secão de Vigilância Interna I l
Chefe da Secio de Vigilância Interna II l
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Stcio de vigilância Interna III
Setio te Vigilância Inttrm IV
Secio de Vigilância e Escolta
Divisão de Aprovisionamento
Stcio dt Awisicâo t Controlt
Sitio de Panificação e Cozinha
Coordenação de Planejaiento de Oteratits

Stcú te Expediente
Divino te Plwejuento

| SecSo de Pepitas e Estatimt iças
! Orfe dl Seno de Plwejunto
i Divisão de Controle tt At i v idades Especiais

! Setão de Cadastro
Seião de Fiscal iatio
Centro Intesriío de Telecomur.icacies

Setio de Telex e Telefone
Setio de Operação de tidio-I
Setão de Operatio de tádio-II
Secão de Operou íe ládio-m
Set» de Operacío de tidio-IV
Setio de Operação de tadio-V

Cogrdenafão de Informática

! Setão de Apoio Administrativo
Servi» de Prepiritão e Transcrição de Dados
Serviço de Emissão e Atendimento
Coordenador ia Exr.it i vá do Sisten da Defesa
Civil

Mclto de PlanejaKoto de Defesa Civil
Mcleo de Apoio Administrativo de Defesa Civil

Policil Civil do Distrito Federal

Saí mete do Diretor-ttral

Strvito de Apoio Adiinistrativo
Serviço de Connicatão Administrativa
Serviço de Comunicação Social
Serviço de Planejamento e Informacies

Divisão de Operaties Especiais

Setão di Operacies Esreciais I
Setão de Operatits Especiais II
Setio de Operaties Especiais III
Setio de Apoio Adiinistrativo
Acadnii de Polícia Civil

! Divisão Técnica de Ensino
\

i Secão de Pesquisa e Doutrina
! Secão de Planejamento Pedigigico
! Setão de Acompanhamento e Controle
! Setão de Avaliação
! Divisão dt Apoio 10 Ensino
ii
' Setio de leprograf ia
! Setio de lecursos Andio-Visuais
! liilioteca
i Mmmtu •

i Servi» de Adcstmnto Técnico

Serviço de Apoio Adiinittrativo

Correstíoria Geral de Polícia

Cartirio
Strvito dí Correição
Serviço de Controle e Pertinência de Autos
Serviço de tegistros Criiinais
Coordenação de Polícia Técnica

Instituto de Criiinalística

Divisão de Perícias Externas

Set» de trines Contra a Pessoa
Setio de Delitos de Trânsito
Sitio de Fotografia e Desenho
Setão de Crimes Contra o Patritinio
Divisão de Perícias Internas
Sitio de Perícia de Lahoratirio
Setão de Perícia Donmtntoscipicas e Contátfis
Setão de Mística e Hicrovestígios
Setão.de Iterceologia
Strvito de Apoio Adtinistrativo
Instituto de Identificação

Divisão de Preparação e Arquivos
Stcão de Preparação
Setão dt Classificação
Stcão de Pesquisas Oatiloscipicas
Secão dt Perícias Datiloscipicas
Stcão dt Arquivos de índice Nominal
Stcão de Arquives dt Prontuários
Divisão dt Identificação
Posto de Identificação
Serviço dt Apoio Administrativo
Instituto dt Rediciu Ltgil

Divisão dt Perícias Htdico-Legais
Setão de Perícias mo Vivo
Secio de Perícias no Horto

Chefe da Setio u Vigilância interna 111
Chefe di Setão de Vigilância Interna IV
Chefe dl Setão de Vigilância t Escolta
Diretor da Divisão de Aprovisionatento
Chefe da Set» de Aquisitáo e Controle
Qiefe da Setão de Panificação e Cozinha
Coordenador de Planejaiento de Operacies
Assessor
Secretário Adtinistrativo
Ctirfe da Setão de Expediente
Diretor da Divisão de Planejamento
Assisttitt
Secretário Administrativo

Chefe dl Setão de Pmiisa t Estatística
Chefe da Setão de Planejaiento
Diretor da Divisão de Controle de Atividades Especiais
Assistente
Secretário «diinistrativo
Cheft da Serio de Cadastro
Chefe da Setão de Fiscalização
Diretor do Centro Integrado de Teleconnicacies
Secretário Adtinistrativo
Chefe da Secão de Telex e Telefone
Chefe da Secão de Operação de ládio-I
Chefe da Setão de Operação de Iádio-11
Chefe da Set» de Operação de iádio-III
Chefe dl Secão de Operação de lidio-IV
Chefe da Secão de Operac» de tádio-v

Coordenador de Informática
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Setio de Apoio Adninistratiw
Chefe do Servito de Preparação e Transcrição de Dados
Chefe do Servito de Etissio e Atendiiento

Coordenador da Coordendoria Executiva de Defesa Civil

Assessor
Chefe do Núcleo de Planejaiento de Defesa Civil
Chefe do Mcleo de Aioio Adninistrativo da Defesa Civil
Secretário Administrativo
Diretor Geral da Polícia Civil do Distrito Federal
Assessor
Secretário Adlinistntivo
Chefe de Satinete do Diretor Bera]
Secretário Adtinistrativo
Chefe do serviço de Apoio Administrativo
Chefe do Servito de Comunicação Administrativa
Chefe do Serviço de Comunicação Social
Chefe do Serviço de Planejamento e Informacies
Assistente
Diretor da Divisão de Operacies Especiais
Assistente
Chefe da Secão de Opencies Especiais I
Chefe da Setio de Operaties Especiais II
Chefe da Stcão de Operaties Especiais III
Chef! da Setão de Apoio Administrai ivo
Diretor da Acadenia de Polícia Civil
Assessor
Secretário Administrativo
Diretor da Divisão Técnica de Ensino
Secretário Administrativo
Chefe da Setão de Peswisa e Doutrina
Chefe da Setio de Planejamento
Chefe da Setio de Acompanhamento e Controle
Chefe da Setio de Avaliação
Diretor da Divisão de Apoio ao Ensino

' Secretario Administrativo
Chefe da Setio de «eprograf ia
Chefe da Setão de letarsos And i o-V i sua í s
Chefe da liilioteca
Mtfthw

Chefe do Servito dt Adestramento Técnico
Assisttntt
Chefe da Servito de Apoio Administrativo
Assistente
Corrtgtdor-teril de Polícia
Assesor
Secretário Administrativo
Chefe do Cartirio
Chefe do Servito de Correitão
Chefe do Servito de Controle e Pertinência de Autos
Chefe do Serviço de iegistros Criminais
Coordenador de Polícia Tétnici
Secretário Administrativo
Diretor do Instituto de Critinalística
Assistente
Secretário Administrativo
Diretor da Divisão de Perícias Externas
Assistente
Chefe da Secão de CriKS Contra a Pessoa
Chefe da Secío (i Delitos de Trânsito
Chefe da Secão de Fotografia e Desenhos Especializados
Chefe da Setio dt Crimes Contra o Patriminio
Diretor da Divisão de Perícias Internas
Chefe da Secão de Períciis de Laboraiírio
Chefe dl Setio de Perícia Documentoscipicas e Contáteis
Chefe da Setio de lalística e Hicrovestígios
Chefe da Setio de Ikrceologia
Chefe da Setão de Apoio Administrativo
Diretor do Institato de Identificação
Assitente
Secretário Administrativo
Oíretor dl Divisão de Preparação e Arwivos
Chefe da Setio de Preparação
Chefe da Setio de Classificação
Chefe da Secão de Pesquisas Oatiloscípicas
Chefe da Setio de Perícias Datiloscípicas
Chefe da Setio de Arwivos de índice nominal
Cheft da Setão de Arqtiws de Prontuários
Diretor dl Divisão de Identificação
Chefe do Posto de Identificação
Chefe da Setão de Apoio Administrativo
Diretor do Instituto de Medicina Le?al
Assistente

Diretor da Divisão de Perícias nedico-irgais
Chefe de Setio dt Perícias no Vivo
Chefe da Setio de Perícias no Horto

i
l
i
l
i
l

. i
l
i
l
i
l
l
l
l
I
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
i !

2
i
i
1.
i

DAM11.3!
DAI.lll.3i
MI-111.3!
DAS-II!. í!
HMU.3J
DAH11.3!
DAS-lli.4!

l
l
l
l
l
2
2
l
l
l
l
!
l
l
l

í i
l
l
i
l
l
2
l
l
l
l
l
i
i
i
I
l
l
l
l

l
i
l
l

|i

l
l
l

l
13
l
l
í

l
l
i

MH12.3!
MI-111.3Í
DAS-111.2!
MI-112.3!
MI-112.3!
MI-1II.4Í
MI-lll.il
DAS-ill.l!
MI-112.3!
MI-112.3!
MI-111.3!
MI-111.3!
DAS-ill.2!
«1-112.3;
DAI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!

DAS-111.4!
MS-112.2!
OAM12.3!
Ml-iil.3!
DAS-ill.l!
DAS-ill.l!

DAS-ili.4!

DAS-ll2.ll
MS-lli.2!
DAS-1I1.2I
MI-112.3!
DAS-111.4!
DAS-112.2!
MI-112.3!
DAS-111.3!
MI-112.3!
DAS-ill.l!
DAS-111. i!
DAS-lli.l!
MS-lll.l]
MH12.3!
DAS-lli.2!
MH12.6Í
MI-111.3Í
MH11.3!
MI-111.3!
OAHii.3!
DAS-1IÍ.4J
DAS-112.2!
MH12.3|
DAS-111.2!
MI-112.3!
MHil.il
DAI-lll.i!
MMll.i!
MMll.i!
DAS-111.2!
MI-112.3!
DAI-111.3!
MI-111.3!
MHll.i!
MI-111.3!

MS-lli.li
Ml-112.3!
Ms-iii.i!
MI-112.3!
OAS-1II.3Í
OAS-il2.ll
DAS-H2.3!
MI-111.3!
DAS-lli.l!
DAS-ill.l!
DAS-ili.i!
MS-111.3!
Ml-112.3!
DAS-ill.2!
MI-112.il
Ml-112.3!
DAS-ili.i!
MH12.i|
MHll.i!
MHll.i!
MHll.i!
MHll.i!
DAS-ltl.l!
MHll.i!
MHll.i!
MMll.i!
MI-11U!
DAS-ili.i!
DAS-111.2!
MI-112.3!
MI-112,3!
DAS-lli.l!
MI-111.3!
MI-111.3!
MM11.3Í
MI-111.3!
MI-ill .3;
MM1I.3Í

MH li. 3 !
DAS-lIl.l!
DAS-111.2,'
OAH12.il

DAS-lIl.l!
DAI-lll.i!
DAI-ill.i!

Setão de Tixicologia e Análises Clinicas
Secão de Histologia
Serviço de Apoio Adminstrat ivo
Coordenatio de Polícia Circunscricional

l! Delegacia Policial

Cartirio
Sitio dl Vigilância
Secão de Investigacies Criminais
Secio de Acidentes de Veículos
Setio dt Apoio Adtinistrativo

! Posto Policial
,' 23 Delegacia Policial

l Cartirio
! Setio de Vigilância
j Setão de Investigaties Critinais
! Seta» de Acidentes de veículos
! Srtâo de Apoio Administrativo
! Posto Policial
! 33 Delegacia Policial
i
i
! Cartirio
! Setâo de Vigi lância
! Stcio de Investigacies Criminais
! Sitio de Acidentes de Veículos
| Setão de Apoio Administrat ivo
! Posto Policial
! 4! Delegacia Policial
i

! Cartirio
! Setão de Vigilância
! Setão de Investigaties Criminais
! Stcão de Acidentes de veículos
! Stcio de Apoio Administrativo

j H Delegacia Policiai
ii
i
i Cartirio
! Setão de Vigilância
l Secão de Investigacies Cr iminais

l Secão de Apoio Administrativo
! í H Delegacia Policiali

! Cartirio
l Setão de Vigilância
! Setão de Investigacies Criminais

i Secão de Apoio Adninistrat ivo
! Posto Policial
! 11! Delegacia Policial

í Cartirio
i Setão de Vigilância
! Setio de Investigaties Critinais

! Setão de Apoio Administrativo
! 13 Delegacia Policia!
i
i
l Cartirio
! Secão dt Vigilância
! Secio de Investigaties Cr imina is
' Setão de Acidentes de Veículos

Setio de Apoio Administrativo
13> Delegacia Policial

Cartirio
Setão de Vigilância
Setão de Investigaties Criminais

Setão de Apoio Administrativo

14! Delegacia Policial

Cartirio
Stcio de Vigilância
Setão de Investigacies Criminais
Setio de Acidentes de Veículos.
Setio de Apoio Administrativo
153 Delegacii Policil]

Cartirio
Setio de Vigilância
Setio de Investigaties Criminais
Setão de Acidentes de Veículos
Setio de Apoio Administrativo
Posto Policial
li! Delegacia Policia]

Cartirio
Sitio de Vigilância
Setio de Investigaties Critiniis

Setão dt Apoio Adtinistrativo
17! Delegacia Policial

Cartirio
Setão de Vigilância
Setio de Investigacies Criminais
Stcio dt Acidentes de Veículos
Stcio dt Apoio Administrativo
18! Delegacia Policia]

EirtmVii
ietão de Vigilância
Setio de Investigaties Criminais

Setão de Apoio Administrativo
m Delegacia Policial

lar t ir m
ietãode Vigilância
Mão de Invest igacies Criminais
«ao de Acidentes de Veículos
etão de Apoio Administrativo
ti Delegacia Policial

mrtirio

Chefe da Setão de Tixicologn e Analises Clinicas
Qitft da Secão de Histologia
Chefe da Secão de Apoio Adtinstrativo
Coordenador de Polícia Circunscricional
Assistente
Secretário Administrativo
Oelegado-Chefe da l! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Vigilância
Chefe da Setão de Investigacies Criminais
Chefe da Secão dt Acidentes de Veículos
Chefe da Stcio de Apoio Administrativo
Chefi do Posto Policial
Dtlegado-Chefe da 2! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secio de Vigilância
Chefe da Secão de Investigacies Criminais
Chefe da Secão de Acidentes de Veículos
Chefe da Secio de Apoio Admin is t ra t ivo
Chtft do Posto Policial
Oelegido-Chefe da 3! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secio de Vigilância
Chefe da Secio de Investigacies Criminais
Chefe da Secão de Acidente; de Veículos
Chefe da Stcão de Apoio Administrativo
Chefe do Posto Policia]
Delegado-Chefe da 4í Delegacia Policia!
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secio de Vigilância
Cheft da Secio de Investigaties Criminais
Chefe da Setão de Acidentes dt Veículos
Chefe da Secão de Apoio Adtinistrativo

Delegido-Chefe da ?! Delegacia Policial

Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe dl Sitio de Vigilância
Chefe da Secão de Investigaties Criminais

Chefe da Secio de Apoio Administrativo
Delegado-Chefe da II! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Vigilância
Chefe da Secio de Investigacies Criminais

Chefe dl Setio de Apoio Administrativo
Chefe do Posto Policial
Delegido-Cheff da 11! Delegicia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Sitio de V i g i l â n c i a
Chefe da Secio de Investigacies Criminais

Chefe da Secio de Apoio Administrativo
Delegado-Chefe da 13 Delegacia Policia]
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Setão de Vigilância
Chefe da Setão de Investigacies Critinais
Chefe da Srtão de Acidentes de Veículos
Chefe da Secio de Apoio Administrativo
Delegado-Chefe da 13! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Setio de Vigilância
Chefe da Secio de Investigacies Criminais

Chefe da Setio de Apoio Administrativo

Delegado-Chefe da 14! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secio de Vigilância
Chefe da Secio de Investigacies Criminais
Chefe da Setio de Acidentes de Veículos
Chefe dl Stcio de Apoio Administrativo
Oelegado-Chefe da l» Delegacia Policial

Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Vigilância
Chefe da Secão de Investigacies Critinais
Chefe da Secão de Acidentes de Veículos
Chefe da Secão de Apoio Administrativo
Chefe do Posto Policial
Oelegado-Chefe da li! Delegacia Policia]
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secio de Vigilância
Chefe dl Setio de Investigicies Critiniis

Chefe da Setio de Apoio Administrativo
Delegado-Chefe da 17! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Secão de Vigilância
Chefe da Setão de Investigacies Criminais
Chefe da Secão de Acidentes de Veículos
Chefe da Secão de Apoio Administrat ivo
Delegado-Chefe da 18> Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Setão de Vigilância
Chefe da Secão de Investigaties Criminais

Chefe da Setão de Apoio Administrativo
Delegado-Chefe dl i?! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
Chefe da Setão de Vigilância
Chefe da Seião de Investigacies Criminais
Chefe da Setão de Acidentes de Veículos
Chefe da Secão de Apoio Administrativo
Delegado-Chefe da 21! Delegacia Policial
Assistente
Chefe do Cartirio
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i OAI-IIU;
l DAI-lll.i!
! DAS-111. i|
l DAS-111.3!
! DAS-112.1!
! «AH12.3!
! DAS-111.2!
i MMU.i!
! OAI-111.3!
! DAI-111.3!
! DAHii.3!
! OAI-111.3!
! OAI-lii.3!

i MS-lli.li
! OAS-111.2!
! MI-112.4!
! OAI-lil.3!
! DAI-111.3!
l DAI-111.3!
l OAH11.3!
l OAI-ili.3!
l MS-ltl.ll
l DAS-ill.2!
! MHI2.4J
! DAI-111.3!
l DAI-111.3!
! MI-111.3!
! MI-111.3!
! MI-111.3!
! DAS-ili.i,1

OAS-1I1.2Í
OAH12.il
MI-111.3!
DAI-111.3!
DAH1Í.3!
MI-111.3!
MI-111.3!

DAS-ill.2!

MH12.4Í
MM11.3J
MI-111.3!
MI-111.3!

MI-111.3!
DAS-111.2!
MI-llZ.íj
MI-111.3J
MI-111.3!
MHil.3|

MI-111.3!
DAS-ill.l!
DAS-111.2!
MI-112.4!
MH11.3J
MI-111.3!
MI-111.3!

MI-111.3!
DAS-ill.2!
MM12.il
MI-111.3!
MI-111.3!
DAMii.3!
M1-1H.3J
MI-111.3!
DAS-111.2!
MH12.ÍJ
MH11.3!
DAI-111.3!
MI-111.3!

MI-111.3!

DAS-ill.2!
MI-112.6!
MI-111.3J
MI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!
OAS-111.2!

MMI2.4Í
MI-111.3!
Ml-111.3!
MH1I.3]
MI-111.3!
MI-111.3!
OAS-lli.i!
DAS-111.2!
MH12.4J
MI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!

MI-1H.3J
OAS-111.2!
SAI-112.4!
OAI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!
DAI-111.3!
OAS-ill.2!
MH12.i!
MI-111.3!
MI-111.3!
MI-111.3!

DAH11.3,'
DAS-111.2!
WHI2.il
MI-111.3!
MI-111.3!
MH11.3Í
MM11.3Í
DB-111.3J'
DAS-ill.2!
OAMI2.il
MI-111.3!

.'.M-, 't
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1 SníÍQ de Vijilincia

! Sítiio de Invtitisities Cr m nu s

\ Sttão tt Aíidwtes dr Veículos

1 Setâo de APOIO Adurtistrativo

1 Coordenação dr Po l íc ia Ewenaluada
i
j
!
1 Divisão dt APOIO Ad«inistrítivo

! Setão de Exprtitiitf t Intiucies

! Sítio dt APOIO
1 Dwisitc de Objetos Arrecadados
1 Serviço it Circfriíft

t Srvicft df CidHtro lê loucos r Frios dt Vf ículos

) Dfltiuil «t folicil MefBlidual-fGLlMTEi
i

1 Uitino

t Setío df Ar.íliw t frocf.iiicnto

Í Setão dr Locihmão t Caituras

! Setão dt Cadastros Especial izados
i Oelesaci» dt Viiilincia t Capturas
]

1 Ur t ir 10
1 Setáode Vmlincii
i S«io dt Local iiatão t Capturas

J DtlfSitii dt Renofís

J Cirtino
1 Setáo df Vil i lane ia

1 Sefão dt Imst IIKÍCS

1 Sefão de Ac tutelados
i Delewcia dt HoutídiiK

|
i Cartino
í Setão de Imstuitifs

S Setão dt HoiicidiQs Dolosos

1 Oeleiicia de toubos r Furtos dt Veículos

1 Cartino
\ Secão df Iiwestisaties

J Secão dt Vigilância
! Delegacia de Falsificacíes e Wrauíicies

! Cartino

', Setão dr Falsificacies

J Seião dt Defraud»t»es

1 Delf^icn dt Delitos de Trânsito

J
1 Cartino

i Setio dt Hoiicídios CuUosos
1 Setão de Itsirs Corporais Culposas

! Dtlesacia dr limos e Entorpecente*
i
i
1 Cjf t i r io

! Setâo de frevenião

! Snio de tartssão
1 Delegacia de Costuies e Diversíts Piiilicas
i
i
1 Utino

! S«ío de CostMK

i Setâo di Diversies
! Delegacia de Atrftdiwnto a Kulhert
1 Cari ir 10

1 Snão oí Invtst iwits

1 Srtão dt Apoio Adlinislritivo

! Dtltsicii dt (oubos t Furtos

', Cirtino

; Setío dl toibn

Chef, dl Sítio dt Vigiliicn
Oitft da Sftio dt Investisilies Criunais

Cneft O Stiío dt Acidentes dt Yiiculos

Chefe da Sttio dt APDID Adiiimtrahvo
Coordtnidor de Pol i t i i E&»tcilindl

Assttsor

SecrttiriD Munistrit ivo

Dirttor dt Divisão dt Apoio Mlinistrativo
Stcrttírio Adllnistrativo

Ditft dl Snâo dt Effltditf.lt
Ocft dl Stcão dt Apoio
Chtft do Dnisito dt Qbjettt Arrecadou

Chtft do Servi» dt Cvctragei

Otft do Strvico dt bdntro dt loulK t firlos df Vtiiuln

B>loado-0it't da DtlnHii dt Policil Itlrrsladuil

«íiiittntt
Dieft do Cartino

Oitfe dl Stíão dt Anilist e Procnsaltnto

Qirfe dl Snio dt Localinúo t Ctfturas

Ditft dl Snáo dt Cadastros Especializados
Otlrsado-Chtft di Dttaicia dt Vig.l incn e Capturis

Assisttnte

Chtft do Cartino

Qitft dl Sítio dt Vigilância
Dtf ff da Sttáo de Loca] i mio e Capturas

Dtlnado-Qittt dl Dflnaci) dt taiorts

«ssistntt

Cfcfff do Cartino
Qitft dl Sftão dt Uigilíncii

t>tft da Setip dt Invtst Sities

Oitft dl Snão dt Aciuttlidos

Dclnido-Cktft di Dclnicn dt Hnuldios

Hssistfntt

Oeft do Cartino
ChtFt dl Setão dt Invtst igicits

Oitte dl Snio de Hoiitidios Dolosos

Deltjado-ChrTf dl Delnicn dt louoos t Furtos dt «títulos

Assisttnte
Oitíe doCartirio

Chtf F da St tio dt Invtst igacíts

Chefe fli Snão dt Uigilántia
Dtltgldo-Cheft dl Dtltgicn òe FiHificities t Ocfnudatíts

ftssisttnte
Cheff do Cirtino

Ditf» dl Sttão dl Falsifituits

Chefe dl Sftio dt Otfraudicies

Dtlnido-Clitft dl klnini dt Delitos df Trâns i to

Assisttntt

Chtft do Cirtino
Difft da Snío dt Hoiitidio; Culposos

Cheft da Sttão dt Ltsies Corporais Culposas

Dcltsado-Cheff da Dtlrgitil dt Tixicos t Entorpnmtts

Assistfntt
Chtff do Cartino

Chefe da Setio dt Prevenção

Chtft da Snão dt Ktprtssão
Dtlegado-Chtft da Dtltgatia df CostuHs e Oivrrstes Públicas

Assistente

Chefe do Cartino

Oitft dl Snío dt Costiuts

Chefe dl Snio dt Divtrsíts
Dtlmdo-Oitft da Dtlnacil dt Aitnc.ttnto i Hulhtr

Assisttntt

Chefe do Cirtirio

Qiffe ai Setio de lAvtstigatm

Chefe da Snão de Apoio Ad l ln i s t ra t i vo
Dtltgado-Chtft dl Dclrgicii dt iouhoí t Furtos

Assistente
Chefe do Cartino

Otfe da Snão dt loulos
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Ml-ilUÍ

MMII.3'
M1-1II.3J

Ml-UU!
MI ;iu;

i
DM-Ui.li
OSHI2.3',
MS- 111. li
HMUJj
DAI-HUl
0*1-111.3]
DÍI-lllJi
MS-Kl.l!

MS-lIl.l!
MS-111.2!
Ml-lU.i!
Ml-111.3!

MI-ÍU.3J
MI-111.3'
w-ttt.s!
DSS-111.21

OAl-llí.é!

Snío dt Furtos

Snío de Litrocínio*

Srvico df Apoio Adllnistrativo

Chefe da Setão dt Furtos

OtKcli Setão lê Latrocínios

fcsesur
Ckrft do Strvico de A>o o Munistrativo
Setrttino Adiinistrativo

Assistente
Secretário Adiin slrjt ivo

Secretário ttunistrat ivo

Chfft do Centro de Tflecowrntacies da folícia Civil

tom <

1 MI-111.3

1 Ml-111.3

3 MS- 112.2
1 DAS- 111.1
1 MI-112.3

3 MI-112.3

1 Ml-112.3

1 MI-112.3

N

MI-11I.3J ' — '
Ml-111.3!
0*1-111.3! «"EXO III >

o«s-m.2!
mi-112.6', COTMSIWO M DESPESA CM A NOVA ESTRUTURA DA SECIETARIA DE SEGUliANU PUSLICS, FACt AO

MH11.31,
MI-111.3! OISPKTO NO AST165 14, DA LEI Mo. «49, DE 25. 11.89. (BASE DE CALCULO: AGOSTO/91)

MI-111.3!

MI-111.3!
MS 111. J',

MH12.il

MI~iil.3| ''

MI-111.3]

MI-111.3!

MS-111.2',
MI-112.6!
Ml-111.3!

MH11.3',
MI-111.3!

MS-111.2!

MI-112.il
Ml-111.3!

MH11.3!

Ml-111.3!
MS-111.21

DAI-112.4!
iMi-in.3;

MH11.3I
Ml-111.3!
MS- 111. J 1

MI-112.il

MJ-111.3!

Ml-111.3!

Ml-111.3!

MS-111.2!
MI-112.61

MI-111.31

Ml-111.3!

Ml-111.3',

MS-K1.2!
Hl-112.4!

Ml-111.3!
MHIUl

MI-111.3!
MS-111.2!
Ml-112.1!

! !

DADOS FIXOS

CÓDIGO

ESPECIAL (1

ESPECIAL Q
ESPECIAL (3

DAS-1
DAS-2

DAS-3
OAS-4

DAS-S
DAI-1
DAI-2

DAI-3

DAI-4

DAI -S
DAI-i

FC-1

Ft-3

FC-4

FC-7

FC-8

FC-1»
FC-12

SALMIO
BÁSICO

499,638.83
42i.M3.34
222,15». 76

47,116.96

57,741.62
66,887.19

81,276.43

93,514.69
13,734.94

15,616.52

18,619.19

21,697.36

25,272.85

29,423.97

12,173.19

11,711.76

11,2*6.31

8,335.53
7,843.21

6,917.15
6,238.47

TOTAL í

SITUAÇÃO ANTEtlOR ' SITUAÇÃO ATUAL

(A) ! (BI

MB.

1

«ALO! 1
TOTAL iíUANl.

:
^ *

t. M !
«.»« 1 1
«.«« : 2
t. M : 6i
I.M l 63
•.N : u
«.M : 7
I.N :
I.M :
I.M i 21
I.M : KÓ
I.M :
I.M :
I.M : 71
I.M !
I.M l
I.M :
I.M 1
I.M 1
I.M 1
I.M 1
I.M !
I.M :
I.M :
I.M l

I.M ! 491

VALOR
TfJTAL

I.M
426,113.34
444,311.52

2,627,117.61

3,637,722.16
757,757.99

561,935.11
I.M
I.M

312,131.41

4,766,487.14

I.M
I.M

2,159,677.91

I.M
I.M
I.M
I.M
I.M
I.M
I.M
I.M
I.M
I.M
I.M

15.793.132.86Mi-ni.3! ,___: — , , , , — ,..._.:

*

MI-111.3!

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 10,00


